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Sumário 

As demonstrações orçamentais, previsional e consolidada, apresentam melhorias em rela-
ção a 2019, mas ainda requerem aperfeiçoamentos para que possam transmitir de forma 
verdadeira e apropriada a execução orçamental do setor público administrativo regional e, 
simultaneamente, permitir a avaliação dos resultados obtidos face aos objetivos inicial-
mente estabelecidos. 

A existência de um número significativo de organismos que ainda não procederam à tran-
sição para o SNC-AP e a integração de informação contabilística reportada a diferentes 
períodos temporais prejudicam a homogeneização da conta consolidada. 

Não foi garantida a regularidade de algumas operações orçamentais. 

A Conta não quantifica os meios financeiros dirigidos à reconstrução e recuperação dos 
estragos provocados pelo furacão Lorenzo e à mitigação dos efeitos provocados pela 
pandemia da COVID-19, nem avalia o seu impacto direto e imediato na execução 
orçamental. A quantificação rigorosa dos impactos orçamentais contribuiria para a 
melhoria da transparência das contas públicas, para a definição de medidas adequadas e 
para o acesso aos recursos financeiros disponibilizados pelo Estado e pela União Europeia. 

A regra de equilíbrio orçamental prevista na Lei de Enquadramento do Orçamento da Re-
gião Autónoma dos Açores não foi cumprida, registando-se um agravamento muito signi-
ficativo. 

O saldo global ou efetivo agravou-se em 163,2 milhões de euros, atingindo -246,1 milhões 
de euros, resultado determinado pela evolução desfavorável de ambos os agregados orça-
mentais đ a receita registou uma queda de 90,4 milhões de euros e a despesa aumentou 
72,9 milhões de euros. 

O reduzido grau de autonomia do setor público administrativo regional agravou-se em re-
lação a 2019, refletindo uma maior dependência dos recursos financeiros provenientes de 
transferências e passivos financeiros para se financiar. O número de entidades com um 
grau de dependência quase total das verbas provenientes do Orçamento regional e do re-
curso ao endividamento para o desempenho das suas atividades é bastante significativo, 
existindo ainda serviços e fundos autónomos que não cumprem o requisito financeiro le-
galmente estabelecido para manterem o regime de autonomia administrativa e financeira. 

A receita total do setor público administrativo regional foi de 1 840,9 milhões de euros e a 
receita efetiva de 1 107,1 milhões de euros, enquanto a despesa total se cifrou em 1 733,5 mi-
lhões de euros e a despesa efetiva em 1 353,2 milhões de euros. 

  



 

7 

Capítulo I 
Introdução 

1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 

1 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cuja emissão anual 
decorre do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, bem como nos 
artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas (LOPTC), incide sobre vários domínios da atividade financeira do sector público 
administrativo regional. 

2 Esta ação preparatória do Relatório e Parecer incide sobre a execução orçamental consoli-
dada do sector público administrativo regional, em 2020, incluindo o período complemen-
tar, abrangendo os domínios previstos nas alíneas b), d), f), h) e i) do n.º 1 do referido 
artigo 41.º da LOPTC.  

3 O trabalho desenvolvido foi orientado para a verificação da adequação e suficiência da in-
formação divulgada na Conta e da sua correção e conformidade legal. 

4 A propósito, destaca-se o ponto 2.3. do relatório da Conta, que apresenta a conta consoli-
dada do sector público administrativo regional (quadro 2) e a respetiva síntese (quadro 4), 
bem como o orçamento revisto consolidado (quadro 6). 

5 A ação foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas para 2021. 

6 Pretende-se que o resultado da ação contribua para o Relatório e Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores de 2020, o qual será baseado numa síntese das observações 
efetuadas nos relatos das diversas ações preparatórias, incluindo as respostas apresenta-
das em contraditório e a apreciação que sobre as mesmas vier a ser feita, sem prejuízo da 
adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

7 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano da ação que, em síntese, se baseou 
no exame direto e integral dos documentos incluídos no processo orçamental e na Conta, 
bem como dos obtidos através de procedimento de circularização e nos processos de pres-
tação de contas das entidades individualmente consideradas, tendo como critério funda-
mental a legislação vigente. 

                                                      
 Volume I, pp. 5 a 9. 

 Aprovado pela Resolução n.º 4/2020, do Plenário Geral do Tribunal de Contas , em sessão de 11-12-2020, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 2020-12-23, p. 181, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 2020-12-14, p. 13167. 

 Cfr. doc. II.01. 
 

https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://dre.pt/application/conteudo/152015649
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2. Entidades abrangidas 

8 O sector público administrativo regional compreende as entidades que integram o períme-
tro orçamental de consolidação, agrupadas nos subsectores da Administração Regional 
direta e da Administração Regional indireta, incluindo as entidades públicas reclassifica-
das .  

9 A informação orçamental relativa à Administração Regional direta, apresentada na Conta, 
abrange no seu perímetro a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, as 
operações realizadas centralmente pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro e o uni-
verso dos serviços integrados. 

10 Em dezembro de 2020, foi aprovada a orgânica do XIII Governo Regional dos Açores. 
No entanto, atento o disposto no n.º 1 do artigo 28.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, até à entrada em vigor do Orçamento da Região para 
2021, mantém-se a estrutura governamental anterior.  

11 Em 2020, integram o perímetro orçamental 111 entidades, das quais, 68 prestaram contas 
em SNC-AP. A Assembleia Legislativa prestou contas com base no novo referencial conta-
bilístico. Os 35 serviços integrados da Administração Regional direta também prestaram 
contas em SNC-AP.  

12 Dos 62 serviços e fundos autónomos, sem considerar as entidades públicas reclassifica-
das, 20 prestaram contas no novo referencial contabilístico (mais cinco do que em 2019). 
Das entidades que ainda não prestaram contas de acordo com o SNC-AP, 39 são fundos 
escolares, aos quais acrescem a Escola Profissional de Capelas, o Fundo Regional do Em-
prego e o Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.. 

13 Das 14 entidades públicas reclassificadas, 13 prestaram contas em SNC-AP. O Observatório 
do Turismo dos Açores prestou contas em SNC-ESNL. 

14 As contas das entidades incluídas no perímetro orçamental não estão todas reportadas ao 
mesmo período temporal: as contas das entidades públicas reclassificadas referem-se ao 
ano civil de 2020; as contas da maioria dos serviços e fundos autónomos incluem ainda 
operações realizadas até 22-01-2021; a conta da Administração Regional direta reporta-se 
também a operações realizadas até 31-01-2021/ . 

                                                      
 Sobre o assunto, cfr. o ponto 4.1. do anteprojeto da ação preparatória 21/D217 đ Processo orçamental. 
 Entidades contabilísticas que dispõem de autonomia administrativa e que elaboram e prestam contas, nos termos do 
disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 51.º da LOPTC. 

 Aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro. 

 Artigo 10.º, n.os 5, alíneas b) e c), e 7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/A, de 14 de fevereiro. 
8 Sobre o período complementar de execução orçamental, cfr. ponto 3.3. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 e 

ponto 3.2. Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019, 1.ª recomendação, reiterada, formulada no mesmo Relatório (parte 
II, ponto II, p. 102). A matéria é abordada no ponto 4.6. do anteprojeto da ação preparatória 21/D217 đ Processo orça-
mental. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/150757510
https://dre.pt/application/conteudo/150757510
https://dre.pt/application/file/a/193722
https://temp.dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/150902981/view?q=Decreto+Regulamentar+Regional+n.%C2%BA%209%2F2016%2FA
https://dre.pt/application/conteudo/129208009
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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3. Condicionantes e limitações 

15 A análise assenta nos valores constantes da Conta de 2020, salvaguardando os eventuais 
ajustamentos que viessem a revelar-se necessários, caso não existissem as reservas e limi-
tações que se expressaram. 

16 De entre as limitações ao desenvolvimento da presente ação, destaca-se:  

¶ a ausência de quantificação dos meios financeiros associados à reconstrução e recu-
peração dos prejuízos provocados pelo furacão Lorenzo e para fazer face aos efeitos 
provocados pela pandemia da COVID-19, assim como uma análise sobre os respeti-
vos impactos diretos e imediatos na execução orçamental; 

¶ a não identificação na Conta de todas as comparticipações comunitárias contabiliza-
das pelas entidades do sector público administrativo regional. 

17 Realça-se a boa colaboração prestada pela Secretaria Regional das Finanças, Planeamento 
e Administração Pública e pelas demais entidades contatadas, que promoveram pronta-
mente o envio dos elementos documentais solicitados e prestaram os esclarecimentos 
considerados necessários, não obstante os constrangimentos decorrentes da pandemia da 
COVID-19. 

4. Contraditório 

18 Para efeitos de contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o anteprojeto foi reme-
tido ao Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pú-
blica e às seguintes entidades, na parte que lhes dizia diretamente respeito: 

½ Gabinete o Secretário Regional do Mar e das Pescas; 

½  Gabinete da Secretária Regional da Cultura, da Ciência e Transição Digital; 

½ Gabinete do Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia; 

½ Gabinete da Secretária Regional das Obras Públicas e Comunicações; 

½ Direção Regional das Obras Públicas e dos Transportes Terrestres; 

½  Direção Regional das Comunicações; 

½ Direção Regional do Turismo; 

½ Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores 
(FUNDOPESCA). 

                                                      
 Cfr. pontos 5. e 6., infra. 



 

10 

19 Para o efeito, remeteu-se a estas entidades um extrato do anteprojeto, contendo, para além 
do referido, o capítulo I, a decisão, a ficha técnica e os índices do relato e do processo. 

20 As alegações, respostas ou observações apresentadas em contraditório foram tidas em 
conta na elaboração do presente Relatório e encontram-se transcritas em anexo, em con-
formidade com o disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também 
referidas, sintetizadas ou transcritas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autó-
noma dos Açores de 2020. As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em 
contraditório encontram-se realçadas a cinzento. 
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Capítulo II 
Fiabilidade e conformidade legal 

21 As observações formuladas neste capítulo resultam das verificações realizadas à fiabilidade 
das demonstrações orçamentais, com incidência no modelo e processo de consolidação 
adotados, na conformidade legal das operações contabilizadas, em particular quanto ao 
cumprimento das regras e dos princípios orçamentais. 

22 Em 2020, verificaram-se melhorias, em resultado das progressivas diligências encetadas 
com vista à adequada utilização dos instrumentos de gestão orçamental, ao correto registo 
contabilístico das operações, à homogeneização das demonstrações orçamentais e à coe-
rência, especificação e transparência da informação divulgada. 

23 Face ao ano precedente, verificou-se a ausência de pagamentos contabilizados sem dota-
ção orçamental e uma melhor identificação na Conta das unidades institucionais. 

24 No entanto, é ainda necessário introduzir melhorias, para que a Conta possa transmitir de 
forma verdadeira e apropriada a execução orçamental do sector público administrativo re-
gional. 

25 O modelo da Conta da Região corresponde ao do ano anterior, relativamente ao qual já 
haviam sido assinaladas melhorias face ao até aí adotado, em especial ao nível da sua 
apresentação quanto a aspetos metodológicos essenciais, definição do perímetro orça-
mental e indicação do modelo de consolidação. 

5. Fiabilidade 

As demonstrações orçamentais não seguem o modelo estabelecido na NCP 26  

26 A aplicação do SNC-AP pelas entidades que integram o perímetro de consolidação orça-
mental continua a ser efetuada de forma progressiva, o que tem reflexos na Conta, cujas 
demonstrações orçamentais apresentadas têm por base um regime de caixa (recebimen-
tos/pagamentos). Desta forma, as demonstrações orçamentais previsionais, de relato e 
consolidadas, apresentadas na Conta não seguem os modelos tipificados na NCP 26 đ 
Contabilidade e Relato Orçamental. 

27 Assim, a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre a matéria ainda não foi 
acolhida . 

28 Não obstante, tal como no ano anterior, a conta consolidada integrou informações sobre 
os saldos de abertura e de encerramento do exercício, bem como das operações extraorça-
mentais, matéria que não havia sido abordada nas contas dos anos precedentes. 

                                                      
 Cfr. 3.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019 (parte II, p.102).  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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O processo de consolidação continua a carecer de aperfeiçoamento  

29 Na Conta, foi adotado o método de consolidação simples, traduzido na soma algébrica de 
rubricas equivalentes de recebimentos e de pagamentos das demonstrações de relato in-
dividual das entidades que integram o perímetro de consolidação e na posterior eliminação 
de recebimentos e pagamentos de operações internas, por natureza.  

30 Tal como referido no relatório da Conta , foram eliminadas transferências correntes e de 
capital, intersectoriais e intrassectoriais, assim como operações internas registadas nou-
tras classificações económicas.  

31 Para efeito de homogeneização das operações internas, a Conta identifica um conjunto de 
reclassificações efetuadas aos registos da execução orçamental de alguns serviços e fundos 
autónomos e entidades públicas reclassificadas. 

32 Segundo o relatório da Conta, as diferenças de consolidação ascenderam a cerca de 2,1 mi-
lhões de euros, mais 1,5 milhões de euros do que em 2019. Apurou-se o seguinte:  

i. o relatório da Conta identifica um conjunto de apoios atribuídos e pagos pelo Fundo 
Regional do Emprego a entidades do perímetro de consolidação, no valor de 
145 028,20 euros . Porém, a este valor acrescem os atribuídos e pagos à 
Atlânticoline, S.A., no montante de 63 098,06 euros, e à Associação Açoriana de 
Formação Turística e Hoteleira, no montante de 24 010,96 euros , o que perfaz o 
valor de 232 137,22 euros. 

O montante consolidado foi de 144 045,90 euros, ficando por consolidar 
88 091,32 euros, valor que não consta das diferenças de consolidação; 

ii. a Conta identifica um subsídio atribuído e pago pela Direção Regional da Solidarie-
dade Social à Atlânticoline, S.A., no valor de 87 400,00 euros . Este valor não foi 
objeto de consolidação, nem consta das diferenças de consolidação. 

33 A conta consolidada volta a não evidenciar em Transferências đ Resto do Mundo a totali-
dade das verbas recebidas, encontrando-se em falta as contabilizadas pela Administração 
Regional direta, registadas em transferências de capital, no valor de 42 547 449,77 euros. 

                                                      
 Volume I, ponto 2.2, p. 4. 

 Idem, ponto 2.3, p. 6, segundo, terceiro, quarto e quinto parágrafo, e 4.2, quadro 43, p. 40.  

 Ibidem, pontos 2.3, 4.1, e 5.1, pp. 6, 38 e 48, respetivamente. 

 Cfr. volume I, ponto 2.3, p. 8. 

 Idem, ponto 4.2, quadro 43, p. 40. 

 Cfr. quadro A 23 anexo à Conta. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.2. quadro 19, p. 19, quadro A7, p. 97 a 99, em anexo, e quadro A23 em anexo).  

 Idem, ponto 2.3, quadro 2, p. 5. 
 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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Por conseguinte, o valor evidenciado na conta consolidada, naquele grupo económico, en-
contra-se subvalorizado. 

34 Em decorrência do regime de contabilização das remunerações em SNC-AP, parte da des-
pesa orçamental registada como paga em despesas com o pessoal não o foi efetivamente, 
devido à existência de retenções na fonte que não foram entregues às respetivas entidades 
credoras até ao final do exercício de 2020.  

35 A Conta é omissa sobre a matéria, não quantificando aquele valor para o sector público 
administrativo regional.  

36 Tendo por base a informação disponível nos relatórios das Contas de 2019 e de 2020 , 
foi possível apurar um valor contabilizado pela Administração Regional direta em despesas 
com o pessoal, referente às retenções por entregar no final de 2020, de cerca de 2 milhões 
de euros.  

37 Comparativamente a 2019, a conta consolidada apresenta algumas melhorias, mas conti-
nua a carecer de aperfeiçoamentos, sendo que, enquanto não existir homogeneização de 
estrutura e temporal đ as contas das entidades incluídas no perímetro de consolidação 
foram prestadas em diferentes referenciais contabilísticos e não se encontram reportadas 
ao mesmo período temporal đ, a conta do sector público administrativo regional continu-
ará a não transmitir de forma integral e verdadeira a execução orçamental do conjunto das 
entidades que compõem o perímetro de consolidação, como se de uma única entidade se 
tratasse  

38 Sobre a matéria, no relatório da Conta refere-se o seguinte : 

A presente Conta da Região, integra, igualmente, a demonstração orçamental 
consolidada, incluindo todos os SI [serviços integrados], todos os SFA [serviços e fundos 
autónomos] e EPR [entidades públicas reclassificadas], a qual, é efetuada manualmente, 
apresentando algumas diferenças de consolidação devidamente explicitadas, as quais, 
no futuro, serão residuais, sobretudo, devido, à eliminação do período complementar, o 
que significa que todos os subsetores estarão sujeitos ao mesmo período orçamental. 
A apresentação de demonstrações financeiras consolidadas está dependente da 
operacionalização da solução informática denominada Sistema Central de Contabilidade 
e Contas Públicas (S3CP) do Ministério das Finanças, a utilizar pela Região no âmbito 
do protocolo de colaboração celebrado, em 24 de julho de 2018, entre a UniLEO [Unidade 
de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental] e a DROT [Direção Regional 
do Orçamento e Tesouro]. 
A Região adotou esta estratégia de se associar à solução em desenvolvimento do 
Ministério das Finanças, tendo como objetivo assegurar a necessária normalização de 
processos de consolidação das contas regionais e a sua posterior integração em contas 
nacionais. 

                                                      
 Cfr. volume I, pontos 3.2, 3.3 e 3.5, quadros 13, 18, 25, pp.15,19, 24 e 30 

 Cfr. volume I, pontos 3.2, 3.3 e 3.5, quadros 15, 20 e 27, pp. 16, 21 e 28.  

 Neste sentido, a 11.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 
2016 (parte II, ponto II, p. 100), continua sem pleno acolhimento.  

 Volume I, ponto 9, p. 89. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Em síntese, a Região, uma vez que se associou à solução de consolidação do Ministério 
das Finanças, apenas estará em condições de apresentar as demonstrações financeiras 
consolidadas quando tal solução estiver disponível ao nível da Administração Central, 
garantindo que o respetivo processo assegure a necessária normalização e fiabilidade 
que se pretende para as contas regionais e para as contas nacionais. 

O orçamento inicial dos SFA e EPR, na Conta, difere em 1,2 milhares de euros  
dos montantes publicados em anexo ao diploma que aprovou o Orçamento para 2020  

39 Os mapas VI e VIII publicados em anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 
8 de janeiro, apresentam, respetivamente, as receitas e as despesas globais dos fundos e 
serviços autónomos especificadas por classificação económica, agregando os serviços e 
fundos autónomos e as entidades públicas reclassificadas.  

40 A Conta desenvolve a análise das alterações orçamentais da receita e da despesa por clas-
sificação económica dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas reclassifi-
cadas em separado . Contudo, os somatórios das dotações iniciais dos serviços e fundos 
autónomos e entidades públicas reclassificadas espelhadas na Conta diferem dos valores 
constantes nos mapas VI e VIII do Orçamento, em 1,2 milhares de euros. As divergências 
em diversos agregados, quer da receita, quer da despesa, têm maior preponderância nas 
transferências. 

41 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pú-
blica destacou que «o desvio detetado (Ĝ) representa apenas 0,07% do total do oråa-
mento» adiantando que «reporta-se na sua quase totalidade a um único SFA đ o ISSA. Não 
obstante, iremos diligenciar para que tais situações não se verifiquem no futuro». 

Diferença entre o orçamento revisto e a conta consolidada quanto ao saldo de abertura 
 de operações orçamentais 

42 O valor registado no saldo de abertura de operações orçamentais na conta consolidada é 
inferior em 2 279 488,27 euros ao valor que consta do orçamento revisto. Não foi apre-
sentada justificação para tal no relatório da Conta de 2020. 

43 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pú-
blica referiu que «o valor da dotaåáo revista dos saldos do ano anterior (Ĝ)¹ não foi «objeto 
de alteração aquando da passagem do saldo efetivamente transitado». 

                                                      
 Cfr. volume I, ponto 4.4, quadros 50 e 51 (SFA) e ponto 5.4, quadros 62 e 63 (EPR).  

 Idem, ponto 2.3, quadros 2 e 6, pp. 5 e 9. 
 

https://dre.pt/application/conteudo/127816253
https://dre.pt/application/conteudo/127816253
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Diferença na previsão das verbas provenientes da União Europeia entre os mapas I e X na segunda 
alteração ao Orçamento 

44 Na segunda alteração ao Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2020 , a pre-
visão de verbas provenientes da União Europeia, no mapa I Receita da Região Autónoma 
dos Açores , difere da refletida no mapa X Despesas de investimento da administração 
pública regional, no que toca à cobertura do investimento público a realizar pela compo-
nente Plano . A diferença ascende a 17,3 milhões de euros, sem que tenha sido apresentada 
justificação no relatório da Conta, o que traduz o não acolhimento da recomendação for-
mulada sobre o assunto pelo Tribunal de Contas. 

45 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pú-
blica observou que «[a] diferença na componente de financiamento comunitário entre os 
mapas I e X que constam do diploma que aprova a segunda alteração do ORAA 2020 (Ĝ), 
prende-se com o facto do mapa I incluir receitas de fundos comunitários decorrentes de 
despesas de funcionamento e não apenas do plano». 

46 Porém, dirigindo-se os fundos comunitários ao cofinanciamento de projetos de investi-
mento, o respetivo enquadramento orçamental em despesas de funcionamento pressupõe 
o registo contabilístico no agrupamento económico 07 đ Aquisição de bens de capital, cuja 
dotação orçamental revista é de apenas 307,3 mil euros. 

Diferenças entre o saldo de abertura do exercício de 2020 e o saldo de encerramento do exercício 
de 2019  

47 As divergências ocorreram nas operações orçamentais e extraorçamentais e encontram-se 
na generalidade identificadas na Conta. 

48 No âmbito dos serviços e fundos autónomos e entidades públicas reclassificadas, a Conta 
refere terem sido efetuadas retificações nos mapas contabilísticos da Conta de 2019, adi-
antando que cinco das entidades envolvidas não procederam às devidas correções nos do-
cumentos de prestação de contas individuais de 2020, conforme orientação dada para o 
efeito . A diferença mais significativa regista-se no Hospital Divino Espírito Santo de Ponta 
Delgada, E.P.E.R. Para além das cinco entidades identificadas na Conta, apurou-se que a 
situação também ocorreu no Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores . 

                                                      
 Operada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2020/A, de 13 de agosto. 

 O valor registado na classificação económica 10.09.01 đ Transferências de capital đ Resto do Mundo đ União Europeia 
đ Instituições ascende a 161 118 015,00 euros. 

 O valor apresentado ascende a 143 818 015,00 euros.  

 Cfr. 7.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2015 (parte II, 
ponto II, p. 99). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I ponto 2.3, pp.8 e 9, ponto 3.3, p. 20, ponto 4.1, p. 38 e ponto 5.1, p. 48). 

 Idem, pontos 4.3 e 5.3, pp. 43 e 52, respetivamente. 

 As entidades e os valores envolvidos são os seguintes: 
 

https://dre.pt/application/conteudo/140210524
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf


 

16 

49 No âmbito da Administração Regional direta, o saldo de abertura de operações orçamen-
tais do exercício de 2020 é inferior ao saldo de encerramento do exercício de 2019 em 
132 583,19 euros. 

50 A Conta refere apenas que a divergência decorreu ©(Ĝ) de uma correåáo efetuada» , expli-
cação que é insuficiente, uma vez que, das incorreções detetadas no exercício anterior, a 
Conta de 2019 assinalou apenas uma operação cuja correção afeta o saldo contabilístico 
inicial de 2020. Trata-se de um pagamento registado em duplicado no valor de 3 027,34 
euros . 

51 Por outro lado, o relatório da Conta de 2020 assinalou uma correção efetuada à receita que 
afetou o saldo contabilístico inicial das operações orçamentais e extraorçamentais. Trata-
se de um registo contabilístico efetuado em 2019 na rubrica de classificação económica 
11.06.01, que foi reclassificado para a rubrica 17.02.46, no valor de 33 778,26 euros.  

52 Não obstante, esta reclassificação não se encontra evidenciada no relatório da Conta em 
operações extraorçamentais. 

53 Questionada sobre a matéria, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Adminis-
tração Pública respondeu, reiterando, no essencial, o já referido no relatório das Contas de 
2019 e de 2020 , permanecendo por esclarecer as situações assinaladas. 

54 Em contraditório a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
remeteu para a resposta anteriormente dada. 

55 Nas operações extraorçamentais da Administração Regional direta, o relatório da Conta 
aponta para uma diferença nos saldos de 86 566,24 euros. Esta diferença incide sobre 

                                                      

 620,29  627,14  006,85 

 006,85  006,85 

   

  

   

  

  

   

  

     

     

Fonte: Volume II da Conta, mapas 44 e 65, pp.  315 e 338, respetivamente, e documentos de prestação de contas de 2020 das entidades indicadas. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 2.3, p. 9).  

 Idem, ponto 3.5, p. 30. 

 Cfr. volume I, ponto 3.5, p. 34. 

 Idem, ponto 3.3, quadro 20, p.21. 

 Doc. I.02.02.01, inserido no processo eletrónico da ação preparatória n.º 21/D218. 

 Cfr. volume I, ponto 3.3, p. 20. ponto 3.3, p. 20. Sobre a matéria, cfr. também ponto 4. do anteprojeto da ação preparatória 
n.º 21/D220 - Tesouraria. 
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Depósitos de garantias e cauções diversas que, segundo a Conta, refletem «os ajustes 
após reconfirmação dos mesmos com todos os SI» . 

Registo contabilístico de transferências do Estado, no valor de 190 milhões de euros,  
sem atender à sua natureza 

56 Continuou a ser efetuado o registo integral das verbas transferidas pelo Estado ao abrigo 
do princípio da solidariedade em receitas correntes, quando pela sua finalidade deveriam 
ser registadas, pelo menos em parte, em receitas de capital. 

57 O Tribunal de Contas já se pronunciou sobre o assunto em anteriores Relatórios e Parece-
res sobre a Conta da Região, para onde se remete, tendo concluído que na afetação das 
referidas verbas não se pode ignorar completamente, como se não vigorasse, o disposto 
no n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
(EPARAA), que as destina à cobertura de investimentos públicos, concluindo que deveriam 
ser inscritas e contabilizadas em transferências de capital . 

58 Em 2020, o valor envolvido atinge 189 593 557,00 euros, representando cerca de 10% da 
receita. Como tem sido destacado, a materialidade desta receita afeta o resultado do de-
sempenho orçamental, nomeadamente quanto ao saldo corrente, o cálculo da regra do 
equilíbrio corrente, nos termos do artigo 16.º, n.os 2 e 3, da LFRA, e os limites legais da 
dívida regional, quer da dívida flutuante, quer da dívida fundada, que têm como referência 
a receita corrente cobrada, conforme determinado nos artigos 39.º e 40.º, n.º 1, daquela 
Lei.  

59 Cabe destacar que, considerando os efeitos adversos da pandemia da COVID-19, o ar-
tigo 77.º-A da Lei do Orçamento do Estado (Lei n.º 2/2020, de 31 de março), aditado pelo 
artigo 3.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, suspendeu a aplicação, em 2020, do dis-
posto nos artigos 16.º («Equilíbrio orçamental») e 40.º («Limites à dívida regional») da 
LFRA. 

60 Relativamente à contabilização das transferências do Estado efetuadas ao abrigo do prin-
cípio da solidariedade, no relatório da Conta é referido que a «RAA tem vindo a classificar 
estas transferências de acordo com a natureza das mesmas, seguindo, exatamente, o mesmo 
entendimento que sobre a matéria tem a Administração Central e a Administração Regional da 

                                                      
 O valor em causa não foi objeto de confirmação, dado que a Conta não apresenta os mapas de operações extraorçamen-
tais individuais dos serviços integrados. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.3, p. 20).  

 Idem, ponto 3.1.2, p. 15, e volume II, mapas 2 e 3, pp. 6 a 20. 

 Por último, cfr. Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019 (parte I, capítulo II, ponto 5, p. 28). Deste modo, continua sem 
acolhimento a 10.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2013 (parte II, 
ponto II, p. 100). 

 

https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130893436/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%202%2F2020%2C%20de+31+de+mar%C3%A7o
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/138762310/details/normal?q=lei+n.%C2%BA%2027-A%2F2020
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Madeira», pois, se «outro fosse o nosso procedimento, estaríamos a condicionar a normaliza-
ção contabilística e a tornar incomparáveis os conceitos e os resultados de princípios e regras 
de grande relevância, como sejam os do equilíbrio orçamental e dos limites à dívida pública» . 

Conformidade dos registos de transferências da União Europeia 

61 A informação obtida mediante procedimento de circularização junto das entidades interve-
nientes na gestão dos diversos programas operacionais permitiu confirmar os registos 
contabilísticos efetuados na Conta, havendo, no entanto, a assinalar que a Conta não con-
siderou 1,4 milhões de euros certificados e contabilizados por serviços e fundos autóno-
mos e entidades públicas reclassificadas. 

Registo contabilístico de aumentos de capital social, no valor de 2,3 milhões de euros,  
em transferências de capital 

62 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2020, de 24 de março, foi autorizado 
um aumento do capital social da Lotaçor đ Serviço de Lotas dos Açores, S.A., em 2,3 mi-
lhões de euros. Aquele valor foi pago pela Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, 
através do programa 3 đ Pescas e Aquicultura, projeto 4 đ Produtos da Pesca e Aquicultura, 
ação 2 đ Produção, transformação e comercialização dos produtos da pesca e da aquicul-
tura, e contabilizado no agrupamento económico transferências de capital, quando, pela 
sua natureza, deveria ser contabilizado em ativos financeiros. 

6. Conformidade legal 

As disposições legais em matéria de endividamento do setor público administrativo regional  
não foram plenamente acolhidas 

63 A matéria em causa é desenvolvida no anteprojeto da ação preparatória 21/D219 - Dívida 
regional e outras responsabilidades, para onde se remete. 

                                                      
 Volume I, ponto 3.1.2, p. 15. 

 Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. (doc. I.01.02.01); Agência Nacional para o Programa ERASMUS+ 
(doc. I.01.02.02); Agência Nacional para o Programa Juventude em Ação (doc. I.01.02.03); Autoridade de Gestão do Pro-
grama Operacional COMPETE (doc. I.01.02.04); Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional 
(doc. I.01.02.05); Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia (doc. I.01.02.06); Fundo Regional do Emprego 
(doc. I.01.02.07); Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (I.01.02.08); Autoridade de Gestão do Programa 
Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas (doc. I.01.02.09); Autoridade de Gestão do POISE (doc. I.01.02.10); 
Autoridade de Gestão do POSEUR (doc. I.0.02.11); e, Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 
(doc. I.01.02.12). 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/310c46e2-f24e-4cac-8780-631ef69e75d6/pdfOriginal
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Cobrança de receitas sem prévia inscrição orçamental, no valor de 1,6 milhões de euros 

64 Foram registados recebimentos sem prévia inscrição orçamental na Administração Regio-
nal direta, no valor de cerca de 1,6 milhões de euros, em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, nos termos do qual «[n]enhuma receita 
pode ser liquidada ou cobrada, mesmo que seja legal, se não tiver sido objeto de inscrição 
orçamental», o que poderia ter sido evitado com uma alteração orçamental à previsão da 
receita. 

Pagamentos sem observância do cativo legalmente estabelecido 

65 O cativo de 6% das dotações orçamentais em aquisição de bens e serviços não foi inte-
gralmente respeitado pelas entidades que integram o perímetro de consolidação orçamen-
tal, tendo a Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações e o Fundo de Compen-
sação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores (FUNDOPESCA) efetuado pagamen-
tos para além da dotação orçamental disponível, considerando o cativo e os descativos, 
num total de 1,7 milhões de euros. 

66 No uso da faculdade prevista no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, o Vice-Presidente do Governo Regional autorizou descativos 
que ascenderam a 8,7 milhões de euros, tendo inclusivamente autorizado descativos de 
valor superior ao cativo legal relativamente a sete fundos escolares, num total de 46,1 mil 
euros . 

                                                      
 Cfr. Conta, volume II, mapa 2, pp. 6 a 11, e mapa 3, pp. 12 a 20.  
As receitas sem prévia inscrição orçamental, cobradas pela Administração Regional direta, foram contabilizadas nas 
seguintes rubricas de classificação económica: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

Fonte: volume II da Conta, mapas 2 e 3, pp. 6 a 20. 

 N.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro. 

 Cfr. ponto 7.2., §§ 89 e 92 a 94, infra. 

 N.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro. 

 Cfr. ponto 7.2, § 91, infra. 
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Incumprimento do princípio da anualidade  

67 O regulamento que põe em execução o Orçamento para 2020 permitiu que a execução 
orçamental dos serviços dotados de autonomia administrativa e financeira se pudesse pro-
longar até 22 de janeiro do ano seguinte e a da Administração Regional direta até 31 de 
janeiro . Assim, à semelhança do ano anterior, manteve-se um período de execução orça-
mental para além do ano económico, não havendo coincidência entre o âmbito temporal 
do Orçamento, que foi aprovado pela Assembleia Legislativa para vigorar durante o ano de 
2020, e a execução orçamental, que se prolongou pelo ano económico seguinte, por mais 
um mês, com base exclusivamente em norma regulamentar aprovada pelo Governo Regi-
onal . 

68 Como se tem vindo a referir, a previsão, em regulamento, de um período complementar 
de execução orçamental, que se prolonga pelo ano económico seguinte, põe em causa o 
cumprimento do princípio da anualidade legalmente previsto. 

69 Durante o período complementar de execução orçamental, foram realizadas operações 
com impacto nos recebimentos e nos pagamentos da Administração Regional direta, no 
total de 73,2 milhões de euros e de 7,1 milhões de euros, respetivamente. 

Incumprimento do princípio da universalidade  

70 Continuaram a ser realizadas operações à margem do Orçamento e da Conta, em violação 
do princípio da universalidade, as quais já foram identificadas em anteriores Relatórios e 
Pareceres sobre a Conta, e que permanecem sem justificação. Em 2020, as operações 
realizadas e os valores envolvidos são os seguintes:  

i. Empréstimos de curto prazo, no valor global de 61 milhões de euros, concedidos à 
SATA Air Açores, S.A., pela Administração Regional direta. 

ii. Empréstimos de curto prazo contraídos para antecipação de receitas đ operações 
especiais de tesouraria, pelo sector público administrativo regional, no valor de mais 
de 452,5 milhões de euros.  

                                                      
 Artigo 10.º, n.os 5, alíneas b) e c), e 7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/A, de 14 de fevereiro. 

 Sobre esta matéria, cfr. ponto 4.6. do anteprojeto da ação preparatória n.º 21/D217 - Processo orçamental.  

 Cfr. §§ 34 e 35 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, §§ 47 a 54 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 e 
§§ 31 a 35 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019. O princípio da anualidade está consagrado na Constituição 
(artigo 106.º, n.º 1) e na lei (artigo 14.º, n.º 1, da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 
11 de setembro, artigo 2.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, e artigo 17.º, n.os 1 
e 5, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, Quadro 36 đ Movimentos bancários com/sem impacto na Receita/Despesa đ 21 contas, 
p. 35). 

 Artigo 9.º, n.º 2, da Lei de Enquadramento do Orçamental e artigo 3.º, n.º 1, da LEORAA. 

 Por último, Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019 (parte I, ponto 6.1.2., p. 34).  

 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 6.4.1, pp. 69 e 70). 
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iii. Depósitos efetuados no decurso de 2020 em várias contas bancárias tituladas pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro, no valor total de 120,3 milhões de euros, 
entre os quais se incluem os efetuados em contas bancárias específicas de fundos 
comunitários.  

Só após validação, os depósitos efetuados nestas contas bancárias são transferidos 
para as contas bancárias com impacto nos recebimentos e nos pagamentos, sendo 
então objeto de contabilização em operações orçamentais e extraorçamentais, pelo 
que se conclui que este registo não é feito oportunamente. 

Em 31-12-2020, os saldos bancários disponíveis ascendiam a cerca de 16,7 milhões 
de euros, valor que se encontra à margem do Orçamento e da Conta. 

Dos movimentos ocorridos nestas contas bancárias, particularizam-se os relativos 
aos Fundos da Política de Coesão.  

Em 2020, estas contas tinham um saldo inicial de 19,9 milhões de euros e os movi-
mentos a crédito e a débito totalizaram 96,1 milhões de euros e 100,4 milhões de 
euros, respetivamente, encontrando-se em saldo, em 31-12-2020, 15,6 milhões de eu-
ros. 

Assim, permanece sem acolhimento a recomendação formulada pelo Tribunal de 
Contas sobre o assunto. 

71 Para além daquelas operações, em 2020, também não foram contabilizadas receitas pro-
venientes de passivos de médio e longo prazo, no total de 93,2 milhões de euros, destina-
das à liquidação dos empréstimos dos hospitais E.P.E.R. e da extinta Saudaçor, S.A., bem 
como as respetivas transferências. 

Incumprimento do princípio da especificação  

72 O cumprimento do princípio da especificação encontra-se afetado pela falta de informa-
ções estruturadas, em conformidade com o previsto nos classificadores em vigor, desig-
nadamente sobre as seguintes matérias: 

i. Despesas de investimento público sem classificação económica, no Orçamento, nas 
alterações orçamentais de natureza estrutural (aprovadas pela Assembleia Legisla-

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.5, quadro 33, p. 33). 

 Cfr. 16.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2015 (parte 
II, ponto II, p. 101). 

 Sobre esta matéria, cfr. ponto 2.1.2. do anteprojeto da ação preparatória n.º 21/D219 - Dívida regional e outras respon-
sabilidades. Refira-se que, naquele ponto, a análise foi efetuada na perspetiva de se considerar a dívida fundada contra-
tada em 2020. 

 Artigo 17.º, n.º 3, da Lei de Enquadramento Orçamental. 

 Aprovados pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, na sua redação atual, e pelo Decreto-Lei n.º 171/94, de 24 de 
junho.  

 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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tiva) e nas alterações orçamentais de gestão flexível (autorizadas pelo Governo Re-
gional) relativas ao 1.º trimestre, procedimento que revela o não acolhimento da 
recomendação formulada pela Assembleia Legislativa. 

ii. Execução orçamental do sector público administrativo regional sem classificação 
funcional e por programas orçamentais, em consonância com o estabelecido no qua-
dro plurianual de programação orçamental, e tendo em consideração as dotações 
orçamentais globais evidenciadas no mapa XI do Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores para 2020 e nos diplomas que procederam à sua alteração. 

A Conta só apresenta informação sobre a execução orçamental por classificação fun-
cional e por programas da Administração Regional direta. 

iii. Fundos transferidos para unidades institucionais não evidenciadas nos mapas con-
tabilísticos dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas reclassifica-
das , nem nos quadros síntese da receita e da despesa daquelas entidades. 

Apenas parte desta informação, a relativa às transferências efetuadas pelos serviços 
e fundos autónomos e pelas entidades públicas reclassificadas para entidades do 
sector público regional, foi apresentada em anexo ao relatório da Conta. 

iv. Mapas contabilísticos dos serviços integrados, dos serviços e fundos autónomos 
e das entidades públicas reclassificadas  sem desagregação das operações extraor-
çamentais. 

                                                      
 Cfr. Declaração n.º 1/2020, de 27 de abril. Nas Declarações n.os, 3/2020, de 27 de julho, 4/2020, de 23 de outubro, e  
2/2021, de 12 de julho, que publicam as alterações orçamentais relativas aos 2.º, 3.º e 4.º trimestres, respetivamente, a 
classificação económica das despesas de investimento é apresentada em conjunto com a das despesas de funciona-
mento. Contudo, o Orçamento para 2021 volta a não efetuar a especificação.  

 A recomendação foi inicialmente formulada através da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores n.º 5/2012/A, de 10 de janeiro, e posteriormente reiterada na Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 10/2015/A, de 19 de março, quanto à proposta de Orçamento para 2016 e exercícios subse-
quentes. No entanto, a recomendação não foi seguida nas propostas de Orçamento para 2016, 2017, 2018 e 2019, nem, 
pelo quinto ano, quanto à proposta de Orçamento para 2020, como se assinala no texto. A matéria foi referida no Rela-
tório e Parecer sobre a Conta de 2012 (capítulo VIII đ Plano de Investimento, ponto VII.1 đ Enquadramento), no Relatório 
e Parecer sobre a Conta de 2014 (ponto 20. Programação plurianual e projeção financeira, § 553), no Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2018 (ponto 2. Elaboração e apresentação da proposta de Orçamento, §§ 14 a 20), e no Relatório e 
Parecer sobre a Conta de 2019 (ponto 6.1.3. Princípio da especificação, § 103, alínea i., p. 35). 

 Cfr. artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro. 

 Cfr. Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro.  

 Cfr. Decretos Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março e 22/2020/A, de 13 de agosto.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadros A 4 e A 6, em anexo, pp. 94 e 96). 

 Cfr. Conta, volume II, mapas 27 a 50, pp. 270 a 321.   

 Idem, mapas 51 a 71, pp. 322 a 345. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadros A 9, A10, A12 e A13, em anexo, pp. 101, 102, 105 e 106, respetivamente).  

 Idem, quadros A11 e A 14, em anexo, pp.103/104 e 107, respetivamente. 

 Cfr. volume II da Conta, mapas 8 a 25, pp. 34 a 268.  

 Idem, mapas 29, 32, 35, 38, 41, 44, 47 e 50, pp. 272, 275, 300/301, 304, 307, 315, 318 e 321, respetivamente.   

 Ibidem, mapas 53, 56, 59, 62, 65, 68 e 71, pp. 325, 328, 331, 334, 338, 342 e 345, respetivamente.  
 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/62753af5-d1a5-445d-a091-60bc49771c70/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/97d2b772-a96e-4ab3-b784-5ef8732fd976/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c0b91ae8-ff3b-430e-9dfb-99bd68ae3d81/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cabbf4cc-f2bb-49c6-b1f9-cd4a93d65bc5/pdfOriginal
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https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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Esta informação foi apenas integrada no relatório da Conta de forma agregada para 
cada subsector da administração pública regional.  

v. Saldos de operações orçamentais sem desagregação por fonte de financiamento. 

Incumprimento do princípio da transparência  

73 O princípio da transparência poderá ser afetado pela ausência ou insuficiência de infor-
mações, designadamente relativas às seguintes matérias: 

i. Falta de orçamento consolidado do sector público administrativo regional aprovado 
pela Assembleia Legislativa. A informação orçamental consolidada aprovada res-
peita apenas à despesa global. 

ii. Informação qualitativa sobre o processo orçamental e sobre os desvios ocorridos ao 
nível da execução, com destaque para as alterações orçamentais que conduziram ao 
reforço orçamental por contrapartida da dotação provisional. 

iii. Quantificação dos meios financeiros alocados ao combate dos efeitos provocados 
pelo furacão Lorenzo e pela pandemia da COVID-19, bem como os respetivos im-
pactos na execução orçamental.  

iv. Falta de avaliação da execução material e financeira do investimento público e da 
eficácia, eficiência e rentabilidade das verbas aplicadas.  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, pontos 3.3, 4.3 e 5.3, quadros 20, 49 e 61, pp. 21, 44 e 52). 

 Artigo 19.º, n.º 3, da Lei de Enquadramento do Orçamental. 

 Cfr. mapa XI do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março e 22/2020/A, de 13 de agosto. Sobre o assunto, cfr. também o 
ponto 4.5.2. do anteprojeto da ação preparatória n.º 21/D217 đ Processo orçamental.  

https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/conteudo/127816253
https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/140210524


 

24 

Capítulo III 
Execução orçamental 

7. Instrumentos de gestão orçamental 

7.1. Alterações orçamentais 

74 Quanto às alterações orçamentais, o relatório da Conta apresenta a análise, por subsec-
tor . 

As alterações orçamentais na Administração Regional direta conduziram a um agravamento  
do saldo global ou efetivo previsional 

75 Quanto às alterações orçamentais na Administração Regional direta, observa-se o seguinte: 

¶ No decurso do exercício de 2020, foram aprovadas pela Assembleia Legislativa duas 
alterações ao Orçamento, que permitiram aumentar a previsão da receita da Admi-
nistração Regional direta, no montante global de 274,9 milhões de euros. 

As alterações da competência do Governo Regional, foram publicadas no Jornal Ofi-
cial, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 71/95, 
de 15 de abril. 

¶ A previsão do saldo da gerência anterior, no montante de 100 000 euros, foi alterada 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2020/A, de 9 de março, para 32 milhões de 
euros, importância superior ao saldo que transitou da gerência anterior, que se cifrou 
em cerca de 31,3 milhões de euros. 

¶ Por contrapartida da dotação provisional, inscrita no orçamento inicial do Gabinete 
do Vice-Presidente do Governo pelo valor de 11,8 milhões de euros e reforçada em 
6,4 milhões de euros, foram efetuados reforços orçamentais de 16,8 milhões de eu-
ros, em despesas com o pessoal, em aquisição de bens e serviços e em transferên-
cias correntes, tendo estas últimas representado 56,6% do total.  

As transferências correntes destinaram-se ao combate dos efeitos da pandemia da 
COVID-19, tendo beneficiado, sobretudo, os setores da saúde (25,3%) e da educação 
(19,4%) . 

                                                      
 Cfr. volume I, ponto 3.4, pp. 24 a 27, ponto 4.4, pp. 44 a 47, e ponto 5.4, pp. 52 a 55. 

 Cfr. ponto 5.2. do anteprojeto da ação preparatória n.º 21/D217 đ Processo orçamental. 
 Idem. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, p. 25). 
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Não foi apresentada fundamentação que permita aferir se a restante dotação provi-
sional foi ou não utilizada para fazer face a despesas que se tenham revelado «não 
previsíveis e inadiáveis», conforme imperativo legal81. 

76 Na Administração Regional direta, as alterações orçamentais conduziram a um agrava-
mento do saldo global ou efetivo previsional , sendo que: 

¶ O desequilíbrio no orçamento inicial, de 18,8 milhões de euros, passou para 328,1 mi-
lhões de euros no orçamento corrigido (final). 

¶ As alterações orçamentais efetuadas no âmbito das verbas destinadas a fazer face 
aos danos causados pelo furacão Lorenzo afetaram negativamente o saldo efetivo 
em 82,2 milhões de euros e as destinadas ao combate aos efeitos da pandemia da 
COVID-19 em 285,1 milhões de euros, tendo as autorizadas pelo Governo Regional 
dos Açores compensado em 58 milhões de euros. 

77 Em termos de execução, a despesa efetiva foi inferior à prevista em 185,4 milhões de euros, 
o que atenuou a expressão negativa do saldo global ou efetivo (-268,8 milhões de euros). 

Nos serviços e fundos autónomos, as alterações orçamentais conduziram ao agravamento 
do saldo efetivo previsional em 13,7 milhões de euros 

78 Em resultado de alterações orçamentais de natureza estrutural, o orçamento dos serviços 
e fundos autónomos aumentou 114 milhões de euros, 36,3% dos quais por via da abertura 
de créditos especiais, sendo 3,1 milhões de euros decorrentes do registo do saldo da ge-
rência anterior. 

79 As alterações orçamentais conduziram a um agravamento no saldo global ou efetivo pre-
visional. O desequilíbrio no orçamento inicial era de -1,2 milhões de euros, passando no 
orçamento corrigido para -14,9 milhões de euros. 

80 A execução conduziu à melhoria do saldo global ou efetivo, que passou a positivo (4,7 mi-
lhões de euros), em decorrência da redução da despesa efetiva. 

81 Salienta-se que o orçamento revisto (final) apresenta um valor em saldo da gerência ante-
rior inferior ao registado na execução, em 316,1 mil euros. 

As alterações orçamentais nas entidades públicas reclassificadas  
também conduziram ao agravamento do saldo efetivo previsional  

82 Em resultado de alterações orçamentais de natureza estrutural, o orçamento das entidades 
públicas reclassificadas aumentou 45,1 milhões de euros. 

                                                      
 Sobre o regime da dotação provisional, cfr. artigo 7.º da LEORAA. 

 Cfr. artigo 4.º, n.º 2, da LEORAA, nos termos do qual «As receitas efetivas têm de ser, pelo menos, iguais às despesas 
efetivas, incluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do período a que se refere o Orçamento justificada-
mente o não permitir». 
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83 O saldo global ou efetivo previsional, que no orçamento inicial era positivo (1,5 milhões de 
euros), passou a negativo no orçamento revisto (-3,1 milhões de euros), devido ao aumento 
da previsão da despesa efetiva, que superou a estimativa da receita efetiva. 

84 Ao nível da execução orçamental, a redução da despesa efetiva foi superior à da receita 
efetiva, o que permitiu equilibrar o desempenho orçamental, tendo o saldo global ou efetivo 
atingido o montante de 17,9 milhões de euros. 

85 É de salientar que o saldo da gerência anterior registado no orçamento revisto é superior 
ao da execução orçamental em 1 857,5 mil euros. 

O saldo global ou efetivo previsional do setor público administrativo regional  
cifrou-se em -345,9 milhões de euros 

86 Em termos consolidados, ao orçamento revisto do sector público administrativo regional 
corresponde um saldo global ou efetivo previsional deficitário de 345,9 milhões de euros. 

7.2. Cativação de verbas 

87 O diploma que aprovou o Orçamento para 2020 determinou a cativação de 6% do total 
das verbas orçamentadas em aquisição de bens e serviços. A descativação só poderia rea-
lizar-se por razões excecionais, mediante autorização do membro do governo responsável 
pela área das finanças. 

88 A nível da Administração Regional direta, o recurso àquele mecanismo permitiu a não uti-
lização de 7,4 milhões de euros orçamentados, o que corresponde a 4,8% da dotação cor-
rigida para aquisição de bens e serviços. 

89 Relativamente ao funcionamento do mecanismo de cativação de verbas, verificou-se: 

i. A execução orçamental excedeu a dotação revista disponível, considerando o ca-
tivo legal, na Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações. 

No exercício do contraditório, a Direção Regional das Obras Públicas e dos Trans-
portes Terrestres e a Direção Regional das Comunicações referiram que «[o] ca-
tivo legal de 6% foi introduzido no Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 
08 de janeiro de 2020, que aprova o Orçamento de 2020, como uma medida des-
tinada a conter a execução das despesas de funcionamento dos serviços da Ad-
ministração Regional ao nível de aquisição de bens e serviços, não se aplicando 

                                                      
 N.os 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro. 

 Conforme se expõe (cfr. ponto 6., § 65, supra): 

 

        

https://dre.pt/application/conteudo/127816253
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assim à execução das despesas do Plano de Investimentos da Direção Regional 
das Obras Públicas e Comunicações». 

No entanto, o entendimento apresentado não tem base legal no enunciado do 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, 
que não restringe aquela obrigatoriedade às despesas de funcionamento. 

ii. Ao nível dos departamentos do Governo Regional, foram autorizadas descativa-
ções de verbas à Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Em-
presarial Regional, à Secretaria Regional da Solidariedade Social, à Secretaria Re-
gional da Saúde e à Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo.  

Na Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas, a despesa paga ultra-
passou a dotação disponível em 930,2 mil euros. 

Em sede de contraditório, a Secretaria Regional das Obras Públicas e Comunica-
ções referiu, tal como a Direção Regional das Obras Públicas e dos Transportes 
Terrestres e a Direção Regional das Comunicações, que «[o] cativo legal de 6% é 
uma medida destinada a conter a execução das despesas de funcionamento dos 
serviços da Administração Regional ao nível da aquisição de bens e serviços, não 
se aplica assim à execução das despesas do Plano de Investimentos». 

Sobre esta matéria, reitera-se o já referido de que a cativação dos 6% do total das 
verbas orçamentadas em aquisição de bens e serviços, determinada no diploma 
que aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2020, não res-
tringe tal obrigação apenas às despesas de funcionamento. 

Por sua vez, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Público veio referir, em contraditório, que «[r]eitera-se o entendimento formulado 
no ano transato acerca desta matéria (Ĝ)¹ e que ©[c]umpre destacar o aperfeiço-
amento efetuado à redação do artigo 3.º do ORAA 2021, clarificando-se, entre ou-
tros aspetos, que as cativações se cingem às despesas de funcionamento e inci-
dem sobre as dotações iniciais». 

                                                      
 Conforme se expõe: 
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90 Nos serviços e fundos autónomos, do recurso ao mecanismo de cativação de verbas em 
aquisição de bens e serviços resultou a não utilização de 3,3 milhões de euros, o que repre-
senta 2,7% da respetiva dotação corrigida. 

91 Foram autorizadas descativações de verbas a fundos escolares, a unidades de saúde de 
ilha, à Escola Profissional das Capelas e ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores (SRPCBA). Em sete fundos escolares, os descativos autorizados foram superi-
ores aos respetivos cativos legais86. 

92 No Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores 
(FUNDOPESCA), a despesa paga ultrapassou a dotação disponível87. 

93 No exercício do contraditório, a Presidente do Conselho Administrativo do FUNDOPESCA 
alegou que «a utilização de cativações legais, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º 
do ORAA para o ano de 2020, visa conferir a necessária disciplina orçamental à execução 
de dotações inscritas não agrupamento 02 đ Aquisição de Bens e Serviços, cingindo-se a 
reduzir a dotação disponível apenas no que às despesas de funcionamento respeita», 
manifestando ainda o entendimento de que «na análise das cativações/descativações, ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º, se dever ter em consideração apenas as respetivas 
dotações iniciais, uma vez que, caso se mostre necessário proceder a qualquer reforço, este 
não deve, naturalmente, ficar sujeito a cativação». 

94 Tal como referido, o entendimento apresentado não tem base legal no enunciado do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, que não res-
tringe a cativação de verbas às dotações para funcionamento, nem às dotações iniciais. 

95 O recurso ao mecanismo de cativação de verbas no subsector das entidades públicas re-
classificadas permitiu a não utilização de 5,2 milhões de euros orçamentados, o que repre-
senta 3,2% da dotação corrigida para aquisição de bens e serviços. 

                                                      
 Conforme se expõe (cfr. ponto 6., § 61, supra): 

  

     

    

     

     

       

     

 Conforme se expõe (cfr. ponto 6., § 60, supra): 
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96 Face ao observado em 2019, registou-se em todo o sector público administrativo regional 
uma redução do número de entidades em que a despesa paga excedeu a dotação disponí-
vel , bem como daquelas em que os descativos foram superiores aos cativos. 

8. Medidas de caráter excecional 

97 A execução orçamental de 2020 foi influenciada pelos meios financeiros dirigidos à recons-
trução e recuperação dos estragos provocados pela passagem do furacão Lorenzo na Re-
gião e à mitigação dos efeitos provocados pela pandemia da COVID-19. 

98 Esta realidade afetou o processo orçamental e a Conta, sem que esta apresente uma quan-
tificação das verbas associadas, nem qualquer apreciação sobre os impactos diretos e ime-
diatos na execução orçamental, o que não contribui: 

i. para a transparência das contas públicas; 

ii. para o acesso aos meios financeiros que o Estado se propôs transferir para a Região 
no âmbito do princípio da solidariedade nacional, com vista a apoiar os investimen-
tos destinados à recuperação dos estragos provocados pelo furacão Lorenzo;    

iii. para a definição de adequadas medidas de política, em especial as necessárias ao 
relançamento da atividade económica, em decorrência da crise despoletada pela 
pandemia da COVID-19; 

iv. para o acesso a meios financeiros da União Europeia. 

99 As principais dificuldades sentidas em quantificar estes impactos, que se refletem, desde 
logo, no défice orçamental, decorrem essencialmente do seguinte: 

¶ ausência de estimativas sobre a perda de receitas e a quebra de despesas, quando 
aplicável; 

¶ inadequação dos sistemas de informação contabilística de cada uma das entidades 
que integram o perímetro orçamental, não sendo possível isolar em cada rubrica de 
classificação económica os valores diretamente associados ao furacão Lorenzo e à 
pandemia da COVID-19; 

¶ falta de programas, projetos e/ou ações no Plano Regional Anual para 202090 para 
enquadramento da totalidade das despesas realizadas. 

Relativamente ao furacão Lorenzo, foram criados projetos e ações específicas para 
enquadramento das despesas, permitindo uma melhor quantificação das mesmas. 

                                                      
 Seis entidades em 2019 e duas em 2020. 

 14 entidades em 2019 e sete em 2020. 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2020/A, de 22 de janeiro , com as alterações introduzidas pelos De-
cretos Legislativos Regionais n.os 10/2020/A, de 8 de abril e 21/2020/A, de 12 de agosto. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/128355820
https://dre.pt/application/conteudo/131246168
https://dre.pt/application/conteudo/140087210
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Contudo, verificou-se que também foram realizados pagamentos através de outros 
projetos e ações. 

No âmbito da pandemia da COVID-19, foram introduzidas duas novas ações especí-
ficas e modificada uma já existente . Os pagamentos realizados foram enquadrados 
tanto nas novas ações como nas já existentes. 

100 Neste contexto, foram estimados os valores associados ao furacão Lorenzo e à pandemia 
da COVID-19 e avaliados os seus impactos na execução orçamental de 2020. 

101 O levantamento dos pagamentos realizados baseou-se : 

¶ quanto ao furacão Lorenzo, na informação disponibilizada na Conta e no Relatório 
Anual de Execução do Plano Regional Anual de 2020;  

¶ quanto à pandemia da COVID-19, para além dos dados apresentados na Conta, nas 
informações enviadas em fevereiro de 2021 e em julho de 2021, pela Secretaria 
Regional das Finanças Planeamento e Administração Pública, e, em fevereiro de 
2021 , por um conjunto de entidades que integram o perímetro orçamental. 

Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, referiu que «[a] diferença entre a informação prestada pela SRPFAP entre 
fevereiro e julho de 2021 (77,7 e 70,4 milhões de euros, respetivamente) (Ĝ) resulta, 
para além do critério utilizado, da abrangência da informação reportada, a qual, no 
caso da Direção Geral do Orçamento segue um modelo padronizado com áreas de 
intervenção específicas, não incluindo, por exemplo, despesas de funcionamento». 

A alegação apresentada carece de explicitação, dado que, e conforme apurado pelo 
Tribunal de Contas com base num conjunto de informações recolhidas99, o 
enquadramento orçamental dos pagamentos realizados no âmbito da pandemia da 
COVID-19 foi efetuado, essencialmente, em despesas de funcionamento, no 

                                                      
 Designadamente, através das ações 2.2.9 đ Apoio à reestruturação financeira das explorações e à reposição do seu 
potencial produtivo e 3.3.1 đ Regime de apoio à frota de pesca local e costeira.  

 Como novas ações identificam-se a ação 7.1.24 đ Apoio a estudantes deslocados đ COVID-19 e a ação 14.8.3 đ Apoio 
aos Portos đ COVID-19. A ação modificada foi a 3.3.6 đ FUNDOPESCA e regime excecional COVID-19.   
 Assinala-se que o levantamento efetuado aos pagamentos realizados não teve em consideração a adequada imputação 
das despesas face à sua natureza e a sua adequada contabilização por rubrica de classificação económica, bem como a 
sua eficácia, eficiência e economicidade.  

 Quadro A 23 em anexo e volume II. 

 Cfr. quadro A 23 em anexo e volume II. 

 Doc.os 01.016, 03.097 e 03.098, que integram o processo eletrónico da ação preparatória 21/D219 đ Dívida regional e 
outras responsabilidades. As despesas associadas à pandemia da COVID-19 foram quantificadas em 77,7 milhões de 
euros. 

 Doc.os I.02.01.01 e I.02.02.01, que integram o processo eletrónico da ação preparatória 21/D218 đ Execução orçamental 
do setor público administrativo regional. As despesas associadas à pandemia da COVID-19 foram quantificadas em 70,4 
milhões de euros. 

 Doc.os 03.014, 03.016, 03.017, 03.018, 03.023, 03.026, 03.028, 03.102, 03.107, 03.108 e 03.109, que integram o processo 
eletrónico da ação preparatória 21/D219 đ Dívida regional e outras responsabilidades. Estes documentos reportam-se às 
Unidades de Saúde de Ilha e ao Fundo Regional do Emprego. 

 Sobre esta matéria cfr. Apêndice, Quadro I.2. 

https://portal.azores.gov.pt/documents/36649/757233/PRA+2020+-+Relat%C3%B3rio+Anual+de+Execu%C3%A7%C3%A3o.pdf/c9f1ec85-9093-717f-5794-2722520d615c?t=1625669619073
https://portal.azores.gov.pt/documents/36649/757233/PRA+2020+-+Relat%C3%B3rio+Anual+de+Execu%C3%A7%C3%A3o.pdf/c9f1ec85-9093-717f-5794-2722520d615c?t=1625669619073
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montante de 63 205 481,41 euros, e apenas 16 268 670,13 euros em despesas do 
Plano. A título de exemplo, salientam-se os pagamentos efetuados nas áreas do 
emprego e da segurança social, que tiveram como enquadramento orçamental 
despesas de funcionamento do Fundo Regional do Emprego e do Instituto da 
Solidariedade Social dos Açores, I.P.R.A.. Em sentido inverso, destacam-se os 
pagamentos realizados pela Vice-Presidência do Governo, Empregos e 
Competitividade Empresarial, cujo enquadramento orçamental foi maioritariamente 
efetuado em despesas do Plano, no montante de 6 199 863,12 euros, e apenas 
133 817,04 euros em despesas de funcionamento. 

8.1. Furacão Lorenzo 

102 A passagem do furacão Lorenzo pelos Açores, entre a noite do dia 1 de outubro e a tarde 
do dia 2 de outubro de 2019, provocou inúmeras ocorrências, tendo causado estragos em 
infraestruturas portuárias e de apoio à atividade portuária, pescas, agricultura, habitações, 
redes viárias e outros equipamentos públicos e no sector empresarial privado. 

103 A estimativa dos prejuízos, divulgada pelo Governo Regional em 14-10-2019, ascende a 
cerca de 330 milhões de euros. Destes, 300 milhões de euros reportam-se a infraestrutu-
ras portuárias e de apoio à atividade portuária, sendo que 190 milhões de euros respeitam 
ao molhe e cais comercial das Lajes na ilha das Flores. Os danos causados em diversas 
outras infraestruturas portuárias e de apoio ao sector das pescas foram quantificados em 
9,5 milhões de euros, os estragos na orla costeira em 4 milhões de euros, os prejuízos na 
agricultura em 1 milhão de euros, em habitações 700 mil euros e no sector empresarial 
privado em 350 mil euros.  

104 Neste contexto, o Governo Regional declarou, através da Resolução do Conselho do Go-
verno n.º 112/2019, de 17 de outubro, a situação de calamidade pública para o território da 
Região Autónoma dos Açores e determinou a aprovação de medidas para a atribuição de 
apoios a cidadãos e a empresas, como forma de minimizar os impactos económicos e 
sociais provocados. 

105 As medidas aprovadas incidiram, essencialmente, nas áreas do sector empresarial, agricul-
tura, habitação, pescas, transportes e pecuária. 

106 Para além dos departamentos do Governo Regional, encontram-se envolvidos na recons-
trução e recuperação dos estragos provocados pelo furacão Lorenzo os municípios locali-
zados no território da Região Autónoma dos Açores, através da celebração de contratos 
ARAAL, a Portos dos Açores, S.A., a Lotaçor đ Serviço de Lotas dos Açores, S.A., e o Fundo 
Regional de Apoio à Coesão e Desenvolvimento Económico, tendo o Instituto de Segurança 
Social dos Açores, I.P.R.A., ficado responsável pela atribuição dos apoios sociais de emer-
gência . 

                                                      
Presidência do Governo Regional dos Açores - Gabinete de Apoio à Comunicação Social.  
 Aprovados pela Resolução do Conselho do Governo n.º 115/2019, de 18 de outubro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8efb8863-fe06-4864-9753-49598154c0bb/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8efb8863-fe06-4864-9753-49598154c0bb/pdfOriginal
http://www.azores.gov.pt/GacsNet/NoticiaPreview.aspx?guid=%7BAD656358-55BA-401D-BD20-0BB243692E9A%7D&action=print
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8aca5beb-d8da-4182-a869-93bf19ab0ebf/pdfOriginal
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107 Com vista à obtenção dos meios financeiros necessários à reconstrução e recuperação dos 
prejuízos provocados pelo furacão Lorenzo, o Governo Regional solicitou ao Governo da 
República que acionasse a solidariedade do Estado para com a Região, nos termos do n.º 5 
do artigo 8.º da LFRA, e que apresentasse um pedido à União Europeia de ativação do 
financiamento do Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE), nos termos do insti-
tuído no Regulamento (CE) n.º 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro , que prevê 
um montante de apoio correspondente a 2,5% do montante dos prejuízos. 

108 Em consequência, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 180/2019, de 8 de 
novembro, foi declarada a situação de calamidade na Região Autónoma dos Açores, a vi-
gorar pelo período de dois anos, a contar a partir do dia 1 de outubro de 2019, e determi-
nado que, para efeitos do restabelecimento da normalidade, o Governo da República iria 
apoiar em 85% o valor dos investimentos destinados à recuperação dos estragos, ficando 
os restantes 15% a cargo do Governo Regional. 

109 Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 182/2019, de 25 de novembro, e a título de 
adiantamento por conta da elegibilidade da inventariação e quantificação exata dos danos 
e prejuízos causados pelo furacão Lorenzo, foi determinado o seguinte: 

¶ em 2019, o Estado transferiria para o Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
um valor até 20 milhões de euros, destinado a fazer face exclusivamente ao restabe-
lecimento do abastecimento marítimo de mercadorias e combustíveis da ilha das 
Flores e das infraestruturas e equipamentos essenciais à vida das populações afeta-
das, nomeadamente, nas infraestruturas portuárias e de apoio portuário da Região; 

¶ em 2020, seria efetuado um reforço até ao montante de 20 milhões de euros; 

¶ seria assegurada a candidatura ao FSUE, em benefício da Região Autónoma dos Aço-
res. 

110 Esta candidatura foi aprovada em 18-06-2020 , tendo sido determinado uma mobilização 
do FSUE para Portugal, no montante de 8 212 697,00 euros. 

111 Ainda no âmbito da recuperação dos efeitos decorrentes da passagem do furacão Lorenzo, 
foram determinadas medidas excecionais de contratação pública, aprovadas pelo De-
creto-Lei n.º 168/2019, de 29 de novembro. 

112 Em 16-01-2020, a Assembleia Legislativa resolveu criar um grupo de trabalho no âmbito da 
Comissão Permanente de Economia, com o objetivo de acompanhar e avaliar o processo 
de reabilitação das infraestruturas danificadas pelo furacão Lorenzo, com especial incidên-
cia no acompanhamento do processo de abastecimento de bens e mercadorias às ilhas do 

                                                      
 Alterado pelo Regulamento (UE) n.º 661/2014 do Parlamento Europeu e Conselho, de 15 de maio e pelo Regulamento 

(UE) n.º 2020/461 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de março. 
Cfr. Resolução do Parlamento Europeu, de 18-06-2020, sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Con-

selho (COM(2020)0200 đ C9-0127/2020 đ 2020/2068(BUD)), e Despacho n.º 7871/2020, de 12 de agosto, do Ministro 
do Planeamento. 

 

https://dre.pt/application/file/499605
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32002R2012&from=EN
https://dre.pt/application/conteudo/125902657
https://dre.pt/application/conteudo/125902657
https://dre.pt/application/conteudo/126540447
https://dre.pt/application/conteudo/126731018
https://dre.pt/application/conteudo/126731018
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32014R0661&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0461&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0461&from=PT
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2020-0142_PT.html#title1
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2020-0142_PT.html#title1
https://dre.pt/application/file/a/139993305
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grupo ocidental . Em setembro de 2020, este grupo de trabalho elaborou um relatório 
final , tendo considerado pertinente a prossecução do acompanhamento e avaliação dos 
impactos e consequências diretas e indiretas do furacão Lorenzo. Em decorrência, a As-
sembleia Legislativa resolveu constituir em 2021, no âmbito da Comissão Permanente de 
Economia, um grupo de trabalho com aquele propósito.  

113 Dada a relevância da matéria e a necessidade de assegurar a maior transparência quanto à 
execução financeira e material dos investimentos realizados, a Assembleia Legislativa re-
solveu recomendar ao Governo Regional que apresentasse em 2021, e com uma periodici-
dade trimestral, um relatório detalhado da execução dos investimentos e que fosse ouvido 
pela Comissão de Economia sobre a respetiva evolução.  

114 Em 2019, a Administração Regional direta contabilizou como receita as verbas transferidas 
do Estado, no valor de 20 milhões de euros, para fazer face aos prejuízos causados pelo 
furacão Lorenzo, assim como parte das transferências da União Europeia, recebidas já em 
2020, do Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE), no montante de 821 270,00 
euros.  

115 Ao nível da despesa realizada, só foi possível identificar um valor pago de 105 417,23 eu-
ros , presumindo-se que as verbas recebidas em 2019 para fazer face ao furacão Lorenzo 
não foram aplicadas na totalidade. 

116 A este propósito, no relatório final elaborado pelo grupo de trabalho da Comissão Perma-
nente de Economia refere-se que, segundo o Governo Regional, as ações a realizar em 2020 
de reconstrução e recuperação de infraestruturas serão também financiadas pelas transfe-
rências do Estado recebidas em 2019 e não aplicadas naquele ano, no valor de 20 milhões 
de euros, nada referindo sobre a aplicação dos 821 270,00 euros recebidos da União Euro-
peia e contabilizados como receita de operações orçamentais pela Administração Regional 
direta naquele ano .  

117 Durante o ano de 2020, foi aprovada pela Assembleia Legislativa uma alteração do Orça-
mento (primeira alteração), no sentido de enquadrar um reforço orçamental na ordem dos 
64,5 milhões de euros, dos quais 31,9 milhões de euros decorrentes da integração do saldo 
de encerramento do exercício de 2019, 25,2 milhões de euros provenientes do Estado  e 

                                                      
 Cfr. Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2020/A, de 16 de janeiro. 

 Disponível em http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/8/13374. 

 Cfr. Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 35/2021/A, de 9 de julho. 

 Cfr. Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 39/2021/A, de 12 de julho. 

 A identificação resultou da conjugação do disposto no Relatório Anual de Execução do Plano Regional Anual de 2019 
(p. 32, ação 2.2.9, e anexo p. 25, ação 2.2.9), com o apresentado na Conta de 2019, quadro A 20 em anexo.  

 Cfr. Relatório final do grupo de trabalho, p. 57. 

 Dos quais 20 milhões de euros decorrem do estabelecido no n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 182/2019, 
de 25 de novembro. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/128144626
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/8/13374
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/669493c4-400f-4dd0-8284-311184b7178a
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/0bfaa87f-5269-4b64-b601-2d421b8c10f8
http://www.azores.gov.pt/NR/rdonlyres/B17C3D46-7303-4899-902A-6BDE5C7B2D09/1125261/PRA2019RelatrioAnualdeExecuo.pdf
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/8/13374
https://dre.pt/application/conteudo/126540447
https://dre.pt/application/conteudo/126540447
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7,4 milhões de euros da União Europeia, provenientes do FSUE , contemplando uma pre-
visão total de despesas destinadas à recuperação dos estragos provocados pelo furacão 
Lorenzo, a realizar através do capítulo 50 đ Despesas do Plano pela Administração Regional 
direta, na ordem dos 56 milhões de euros. 

118 Na segunda alteração ao Orçamento, aprovada pela Assembleia Legislativa, a previsão 
orçamental destas despesas desceu para 51 milhões de euros, acabando por totalizar no 
orçamento revisto (final), após as alterações orçamentais de gestão flexível, 52 milhões de 
euros. 

119 Quanto aos impactos diretos e imediatos do furacão Lorenzo na execução orçamental de 
2020, estima-se que tiveram uma reduzida expressão, conforme se expõe: 

i. na receita, e considerando que as verbas contabilizadas para fazer face ao furacão 
Lorenzo atingiram um mínimo de 20 milhões de euros, o impacto na receita total 
do sector público administrativo regional não ultrapassa 1% e, na receita efetiva, 2%. 

ii. na despesa, e considerando um total de pagamentos da ordem dos 18 milhões de 
euros , o seu impacto direto e imediato na despesa total e na despesa efetiva do 
sector público administrativo regional atinge 1%.  

Considerando aquele valor estimado de pagamentos, a taxa de execução ficou-se pe-
los 35%, tendo sido pago menos 34 milhões de euros do que o previsto.  

120 Os pagamentos apurados por agrupamento económico, foram os seguintes: 

                                                      
 Valor remanescente dos 8 212 697,00 euros transferido pela União Europeia em 2020, provenientes do Fundo de Soli-

dariedade da União Europeia (FSUE). Estes 7 391 475,00 euros foram inscritos no Orçamento para 2020 como receita 
orçamental da Administração Regional direta, mas acabaram por serem contabilizados em operações de tesouraria, por 
ter sido considerado verba consignada à Portos dos Açores, S.A, para financiamento das obras de recuperação do Porto 
das Lajes das Flores, na sequência do furacão Lorenzo [cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.3, p. 23)]. 

 A alteração foi operada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2020/A, de 9 de março. 

 Operada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2020/A, de 13 de agosto. 

 Este valor respeita aos 20 milhões de euros transferidos pelo Estado em 2019, mas não aplicados em despesas associ-
adas ao furacão Lorenzo naquele ano. Segundo o relatório da Conta de 2020 (volume I, ponto 3.1.2, p. 15), a Administra-
ção Regional direta não recebeu em 2020 as verbas do Estado, no valor de 20 milhões de euros, conforme determinado 
no n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 182/2019, de 25 de novembro. 

 O valor apurado decorre do levantamento efetuado e exposto no apêndice I, quadro I.1., onde se evidencia a finalidade 
das despesas pagas, assim como o respetivo enquadramento orçamental. 

https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
https://dre.pt/application/conteudo/126540447
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Quadro 1 ­ Pagamentos estimados no âmbito do furacão Lorenzo por 
agrupamento económico e impacto no total da despesa  

do sector público administrativo regional  

     

  

    

  

   

  

  

    

    

    

  

  

  

     

     

121 Quanto à finalidade dos pagamentos estimados, destacam-se os contabilizados nos agru-
pamentos transferências correntes e transferências de capital, designadamente: 

¶ 7,8 milhões de euros para o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvi-
mento Económico, no âmbito do fornecimento do serviço público de transporte ma-
rítimo regular de mercadorias à ilha das Flores e no âmbito dos contratos celebrados 
entre aquele Fundo e a Portos dos Açores, S.A., com vista a regular a promoção pela 
Portos dos Açores, S.A. de diversas aquisições de serviços e equipamentos destina-
dos a infraestruturas portuárias; 

¶ 4,5 milhões de euros para a Portos dos Açores, S.A., no âmbito dos contratos cele-
brados entre a Região e aquela empresa pública, com vista à execução de obras em 
infraestruturas portuárias; 

¶ 1,2 milhões de euros em apoios financeiros atribuídos a diversas unidades instituci-
onais, nas áreas das pescas, agricultura, pecuária, habitação e sector empresarial; 

¶ 236 mil euros para os municípios, para recuperação de infraestruturas e equipamen-
tos municipais; 

¶ 123,4 mil euros para a Lotaçor đ Serviço de Lotas dos Açores, S.A., para a recuperação 
dos danos em infraestruturas de apoio à pesca. 

8.2. Pandemia da COVID-19  

122 A Organização Mundial de Saúde declarou, em 30-01-2020, a situação de emergência de 
saúde pública de âmbito internacional ocasionada pela doença COVID-19 e qualificou, em 
11-03-2020, a situação de emergência de saúde pública como uma pandemia, constituindo 
uma calamidade pública. 
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123 Esta situação epidemiológica despoletou internacionalmente uma crise de saúde pública, 
que rapidamente se transformou também numa crise económica, social e financeira. 

124 Na Região Autónoma dos Açores, foi decretado o estado de alerta em 13-03-2020 , pas-
sando, em 17-03-2020, para situação de contingência  e, em 18-05-2020, para situação de 
calamidade pública em algumas das ilhas dos Açores , situações que se prolongaram até 
finais do ano de 2020.  

125 Neste contexto excecional, foram tomadas diversas medidas de âmbito nacional, com des-
taque para os regimes excecionais e temporários das obrigações fiscais e contributivas para 
a Segurança Social e relacionados com a contratação pública , bem como de âmbito 
regional , algumas das quais em cumprimento de recomendações da Assembleia Legis-
lativa dirigidas ao Governo Regional, com o objetivo de travar a propagação da pandemia 
e de mitigar os seus efeitos em vários domínios, como a saúde, educação, proteção social, 
emprego, e atividade económica. 

126 Para além dos mecanismos automáticos de estabilização da economia, certas medidas to-
madas têm reflexos diretos e imediatos ao nível orçamental .  

127 A segunda alteração do Orçamento para 2020, aprovada pela Assembleia Legislativa, 
teve como propósito proceder aos ajustamentos orçamentais na receita e na despesa da 
Administração Regional direta, de forma a dar o devido enquadramento às medidas de 
combate aos efeitos da pandemia da COVID-19. Para fazer face ao aumento de despesas 
na Administração Regional direta, estimado em 210,4 milhões de euros, e para colmatar 
uma perda de receitas próprias, estimada em cerca de 90 milhões de euros, foi previsto 

                                                      
 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 60/2020, de 13 de março. 
 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 63/2020, de 17 de março. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 141/2020, de 18 de maio. 

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10-F/2020, de 26 março, retificado pela Declaração de Retificação n.º 13/2020, de 28 de 
março, com alterações posteriores.  As medidas encontram-se disponíveis em COVID-19 (portaldasfinancas.gov.pt) e em 
COVID-19 - seg-social.pt. 

 O regime excecional de contratação pública foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 11-B/2020, de 16 de março, e pela Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, retificada pela Declara-
ção de Retificação n.º 20/2020, de 15 de maio , tendo sofrido alterações. 

 Disponíveis em https://sites01.azores.gov.pt/CID/COVID-19.html.  

 A título indicativo cfr. Resoluções da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.os 16/2020/A, de 8 de 
junho, 17/2020/A. de 8 de junho, 18/2020/A, de 12 de junho,  20/2020/A, de 15 de junho, 22/2020, de 19 de junho, 
23/2020, de 19 de junho, 24/2020, de 19 de junho,  26/2020, de 19 de junho, 29/2020/A, de 15 de julho, e 30/2020/A, de 
16 de julho.  

 Sobre a redução da atividade económica, cfr. estatísticas síntese COVID-19 do INE e do SREA. A título indicativo, 
destaca-se a taxa de variação homóloga do valor da faturação, que, entre março e dezembro de 2020, foi de 12,9% 
(cfr.Síntese INE@COVID-19), o número de passageiros aéreos desembarcados, que no mês de dezembro de 2020 foi 
de 37 730 e em idêntico período de 2019 foi de 98 389, assim como o número de dormidas nos estabelecimentos hote-
leiros, que no mês de novembro de 2020 foi de 38 179, quando em 2019 tinha atingido 96 741 (cfr. .Síntese COVID-19 - 
Indicadores do mês de dezembro). 
 Sobre a tipologia de efeitos da pandemia, cfr. Relatório UTAO n.º 11/2020, ponto3.1, parágrafo 27, pp. 15 e 16, sendo de 

realçar que uns são de curto prazo e outros de médio e longo prazo e que nem todos têm efeitos diretos nas contas 
públicas. 

 Operada através do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2020/A, de 13 de agosto. 
 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c218f6e1-1ac3-460d-b60d-4405b0d62d9a/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6ddb7124-b9f1-47df-be05-5a18fb8caef1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/4cad0a33-59ff-4b44-950d-3602f7d1deec/pdfOriginal
https://dre.pt/application/conteudo/130779505
https://dre.pt/application/conteudo/130835103
https://dre.pt/application/conteudo/130835103
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/COVID_19/Medidas_Fiscais_e_%20Aduaneiras/Paginas/default.aspx
https://www.seg-social.pt/covid-19
https://dre.pt/application/conteudo/130243053
https://dre.pt/application/conteudo/130277366
https://dre.pt/application/conteudo/130473088
https://dre.pt/application/conteudo/133626350
https://dre.pt/application/conteudo/133626350
https://sites01.azores.gov.pt/CID/COVID-19.html
https://dre.pt/application/conteudo/135376413
https://dre.pt/application/conteudo/135376413
https://dre.pt/application/conteudo/135376414
https://dre.pt/application/conteudo/135623469
https://dre.pt/application/conteudo/135711320
https://dre.pt/application/conteudo/136168881
https://dre.pt/application/conteudo/136168882
https://dre.pt/application/conteudo/136168883
https://dre.pt/application/conteudo/136168885
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/c854fe82-a45f-4375-8fed-6ce19129edc5
https://dre.pt/application/conteudo/138054855
https://dre.pt/application/conteudo/138054855
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_covid_dossier&xpid=INE&xlang=pt
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1116&lang_id=1
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=486492317&DESTAQUESmodo=2&xlang=pt
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1116&lang_id=1
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1116&lang_id=1
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a793944543030764e554e5052693942636e463161585a765132397461584e7a5957387656565242547939466547566a64634f6e77364e764a54497754334c44703246745a5735305957776c4d6a426c625355794d454e76626e5268596d6c73615752685a47556c4d6a42517737706962476c6a59533956564546504c564a6c624330784d5330794d444977583056345a574e6654334a6a58303168636a49774d6a41756347526d&fich=UTAO-Rel-11-2020_Exec_Orc_Mar2020.pdf&Inline=true
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
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um aumento das receitas provenientes da União Europeia, de 16 milhões de euros, e a 
possibilidade acrescida de recurso ao crédito bancário até ao limite de 285 milhões de eu-
ros, para financiamento de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento e para fazer face aos efeitos económicos e sociais provocados pela pan-
demia. 

128 Relativamente ao impacto direto e imediato da pandemia na execução orçamental da des-
pesa de 2020, estima-se que o mesmo teve alguma expressão, conforme se expõe: 

i. na receita, e considerando que as verbas contabilizadas para fazer face à pandemia 
da COVID-19 perfazem um mínimo de 285 milhões de euros, o seu impacto na 
receita total do sector público administrativo regional é de 16% e na receita efetiva é 
nulo. 

ii. na despesa, e considerando um total de pagamentos da ordem dos 79,5 milhões de 
euros , o seu impacto na despesa total do sector público administrativo regional é 
de 5% e na despesa efetiva é de 6%. 

129 Os pagamentos apurados por agrupamento económico são os seguintes: 

Quadro 2 ­ Pagamentos estimados no âmbito da pandemia da COVID-19 por 
agrupamento económico e impacto no total da despesa   

do sector público administrativo regional  

     

    

    

  

    

    

   

    

   

    

    

  

  

     

     

                                                      
 Cfr. quadro 66 do relatório da Conta (volume I, ponto 6.1.1.1, p. 57). Trata-se de empréstimos contraídos pela Adminis-

tração Regional direta e indicados como aplicados em despesas associadas à pandemia da COVID-19. 

 O valor apurado decorre do levantamento efetuado e exposto no apêndice I, quadro I.2., onde se evidencia a finalidade 
das despesas pagas, assim como o respetivo enquadramento orçamental. 
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130 Os pagamentos apurados, agrupados por áreas de intervenção, tiveram as seguintes fina-
lidades: 

Quadro 3 ­ Finalidade dos pagamentos estimados no âmbito da pandemia da COVID-19  
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8.2.1. Auditoria ao acompanhamento do programa de apoio aos empresários em nome 
individual promovido pelo Governo Regional dos Açores. Remissão. 

131 No contexto da pandemia da COVID-19, e em articulação com as medidas nacionais de 
apoio às empresas e aos trabalhadores, o Governo Regional dos Açores aprovou, através 
da Resolução do Conselho do Governo n.º 97/2020, de 8 de abril, o Programa Açoriano de 
Apoio aos Empresários em Nome Individual, com o objetivo de «garantir a sua sustenta-
bilidade não só para se manterem em atividade como também manter os seus postos de 
trabalho».  

132 Na sequência do ajustamento ao programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas para 2020128, decorrente da alteração dos riscos e consequente mo-
dificação das prioridades, por força da pandemia, foi realizada uma auditoria tendo por 
objetivo verificar o cumprimento das condições de acesso das candidaturas apresentadas 
ao aludido Programa Açoriano de Apoio aos Empresários em Nome Individual e a correção 
do montante dos apoios financeiros concedidos em complemento da verba atribuída pela 
Segurança Social, no âmbito das medidas de apoio à redução extraordinária da atividade 
económica originada pela situação epidemiológica de COVID-19. 

133 Os resultados da ação constam do Relatório n.º 04/2021 đ FS/SRATC (COVID-19 đ Acom-
panhamento do programa de apoio aos empresários em nome individual promovido pelo 
Governo Regional dos Açores), aprovado em 15-04-2021 , para onde se remete. 

8.2.2. Auditoria à contratação de unidades hoteleiras para o confinamento hoteleiro 

134 Também na sequência do ajustamento ao programa de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas para 2020, foi realizada uma auditoria à contratação de 
unidades hoteleiras para o confinamento hoteleiro dos passageiros oriundos do exterior da 
Região, determinado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 77/2020, de 27 de março, 
no âmbito das medidas tomadas para contenção da pandemia na Região Autónoma dos 
Açores. 

135 A auditoria teve por objetivos enquadrar a medida de confinamento obrigatório em unida-
des hoteleiras no contexto geral da prevenção e contenção pandemia da COVID-19 e da 
política de continuidade territorial do Estado, verificar a legalidade e o cabimento dos con-
tratos celebrados, apreciar a execução material dos contratos e avaliar os custos associados 
à medida de confinamento obrigatório em unidade hoteleira durante a vigência do estado 
de emergência. 

136 Na realização da ação, foram seguidas as metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, 
designadamente no seu Manual de Auditoria đ Princípios fundamentais . 

                                                      
 Aprovado pela Resolução n.º 1/2019, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019.     

 Disponível em https://www.tcontas.pt/ptpt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria. 

 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f100e2a8-c60a-4f6f-b052-c2b6de0ecd87/pdfOriginal
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Pages/detalhe.aspx?dset=2021
https://www.tcontas.pt/ptpt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria
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137 A entidade auditada é a Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo (atualmente, 
Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia). 

138 O âmbito temporal da ação abrangeu o horizonte temporal de 26-03-2020 a 02-05-2020, 
que corresponde ao período em que vigorou o estado de emergência decretado pelos De-
cretos do Presidente da República n.os 14-A/2020, de 18 de março, 17 A/2020, de 2 de abril, 
e 20-A/2020, de 17 de abril. 

139 Em resultado da ação, verificou-se que: 

¶ Foram celebrados pela Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo quatro 
contratos de aquisição de serviços de alojamento e alimentação, pelo preço de (até) 
1 119 070,00 euros . 

¶ Os contratos de aquisição de serviços foram adjudicados por ajuste direto, com 
fundamento no artigo 24.º, n.º 1, alínea c), do Código dos Contratos Públicos, apli-
cável por força do artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março.  

¶ Apesar de se mostrarem preenchidos os pressupostos para o recurso ao ajuste 
direto, as propostas subjacentes à decisão de abertura dos procedimentos não fun-
damentam a escolha das entidades a consultar. Para além disso, não indicam o 
prazo de execução dos contratos e não definem os critérios subjacentes à fixação 
do preço base. 

No exercício do contraditório, a Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e 
Energia e a Direção Regional do Turismo referiram o seguinte: 

(Ĝ) como todas as unidades hoteleiras se encontravam encerradas, a entáo Secretaria 
Regional da Energia, Ambiente e Turismo procedeu à consulta prévia informal de 
mercado, dos hotéis com restaurante, na Terceira e São Miguel que tivessem 
interessados em receber passageiros desembarcados do exterior da Região, potenciais 
casos positivos ou contactos próximos de alto risco de caso positivo à COVID-19, 
sendo que poucas unidades hoteleiras se mostraram disponíveis para reabrir e receber 
estes hóspedes, atendendo aos custos inerentes à sua reabertura e à abrangência de 
serviços a assegurar. 
Desta feita, em face das parcas respostas e dos custos diários a suportar por cada uni-
dade hoteleira, foi definido o preço base de cada procedimento, para um determinado 
número de dormidas, com alimentação, durante o prazo de execução do contrato por 
60 dias (Ĝ). 

¶ Em três dos procedimentos de contratação, a entidade adjudicante obrigou-se a 
suportar o preço diário referente à ocupação de um número mínimo de quartos 
durante todo o período de execução do contrato, independentemente da sua efetiva 
ocupação. 

Em contraditório, a Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia e a Di-
reção Regional do Turismo destacaram que: 

                                                      
 Os elementos essenciais dos contratos celebrados constam do apêndice I, quadro I.3. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130399862/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130399862/details/maximized
https://temp.dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130241777/view
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Em face das poucas unidades hoteleiras interessadas em prestar serviços de 
alojamento e alimentação a passageiros desembarcados na Região, neste primeiro 
período de Estado de Emergência, atendendo a que todas as unidades de alojamento 
se encontravam encerradas, bem como aos custos invocados para colocar a respetiva 
unidade hoteleira em funcionamento, de forma a contemplar todos os serviços que 
teriam de prestar (p. ex.: receção, cozinha, lavandaria, serviço de limpeza, serviço de 
quartos), condicionou à contratualização de um limite mínimo de ocupação em três 
das quatro unidades hoteleiras contratualizadas, o que se traduz na prática hoteleira 
de contratação de "allotments". 
Caso não fosse contratualizado este limite mínimo de ocupação, o Governo Regional 
apenas teria celebrado um contrato com uma unidade hoteleira, em São Miguel, pelo 
que a então Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo não conseguiria dar 
cumprimento ao determinado na Resolução do Conselho do Governo n.º 77/2020, de 
27 de março. 

¶ Na sua maioria, os contratos celebrados produziram efeitos à data da abertura do 
procedimento, não tendo sido observado o regime excecional que apenas admite 
a possibilidade de os contratos produzirem efeitos (incluindo pagamentos) após a 
adjudicação. 

Sobre o assunto, foi alegado pela Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e 
Energia e a pela Direção Regional do Turismo: 

De acordo com o estipulado no ponto 5 da Resolução do Conselho do Governo 
n.º 77/2020, de 27 de março, são delegadas na Secretária Regional da Energia, Ambi-
ente e Turismo as competências necessárias para desenvolver os procedimentos de 
contratação pública, por ajuste direto, bem como todos os atos atinentes à formaliza-
ção dos contratos e repetitiva execução, sendo que esta Resolução produz efeitos à 
data da sua aprovação, a 26 de março de 2020. 
Por seu turno, o n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos Públicos determina a 
possibilidade das partes atribuírem eficácia retroativa ao contrato, por razões de inte-
resse público, desde que não seja proibida por lei, não lese direitos e interesses legal-
mente protegidos de terceiros e não impeça, restrinja ou falsei a concorrência. Por con-
seguinte, considera-se, salvo melhor entendimento, que estamos perante um procedi-
mento de ajuste direto, ao abrigo de critério material, com convite a uma entidade, 
precedido de consulta prévia informal ao mercado, sem que sejam lesados direitos e 
interesses de terceiros, encontrando-se o princípio da concorrência legalmente contra-
ído com fundamento na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, por via do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, com 
vista à celebração de contrato de aquisição de serviços de alojamento e alimentação, 
para todos os passageiros que desembarquem na Região a partir de 26 de março de 
2020, pelo que a atribuição de eficácia retroativa aos contratos em apreço se encontra 
revestida de interesse público, como forma de dar cumprimento ao determinado pela 
Resolução do Conselho do Governo n.º 77/2020, de 27 de março, em pleno Estado de 
Emergência, perante a necessidade urgente e imperiosa de dar cumprimento às nor-
mas de saúde pública em vigor, e evitar a proliferação da pandemia. 

Sem embargo do referido em contraditório, cabe destacar que só no ato de adjudi-
cação se fixa o montante da despesa, se confirma a disponibilidade de verba orça-
mental para a suportar e se obtém a competente autorização para a sua realização, 
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requisitos financeiros indispensáveis para que se possa assumir o compromisso 
contratual. 

¶ A comunicação das adjudicações ao Vice-Presidente do Governo Regional foi efe-
tuada no decurso da ação. 

¶ A entidade adjudicante observou o prazo de envio dos contratos ao Tribunal de 
Contas, para conhecimento, previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 1-A/2020, de 
19 de março. 

¶ Os contratos foram publicitados no Portal Base, de acordo com o regime legal 
(n.º 4 do artigo 2.º da Lei n.º 1-A/2020). 

¶ Em execução dos contratos, no período abrangido pela auditoria, foram realizados 
pagamentos no montante de 639 136,59 euros (acrescido do IVA) : 

Quadro 4 ­ Pagamentos efetuados em execução dos contratos dos contratos 
celebrados com unidades hoteleiras 

¶ Os pagamentos foram autorizados por despachos da Diretora Regional do Tu-
rismo . Os encargos foram suportados através do Programa 4, do Plano Regional 
Anual para 2020, de acordo com o previsto no ponto 6. da Resolução do Conselho 
do Governo n.º 77/2020. À semelhança de outras medidas implementadas no con-
texto do combate à pandemia da COVID-19 e seus efeitos, os encargos com a exe-
cução do Programa não foram objeto de especificação orçamental, de modo a evi-
denciar as dotações afetas e as despesas realizadas no seu âmbito.  

¶ Relativamente à execução material dos contratos, observou-se que, no período 
compreendido entre 13 e 22 de abril de 2020, não foi otimizada a ocupação mínima 
contratada . 

                                                      
 Importa salientar que o período auditado é inferior ao período de execução dos contratos.  

 PAP1000000279 (FT 6651 e 6653), PAP1000000296 (FT 6654, 6655, 6657 e 6658), PAP1000000281 (FT 1246), 
PAP1000000294 (FT 1259, 1273, 1277 e 1280), PAP1000000280 (FT 3103), PAP1000000295 (FT 3028, 3161 e 3193), 
PAP1000000297 (FT 3213 e 3282) e PAP1000000298 (FT 37080, 37081, 37086, 37087 e 37098). 

 Salienta-se que não foi especificado se o preço diário referente à ocupação seria cobrado em função de quartos duplos 
ou individuais e se incluía os serviços referentes à alimentação. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130473088/details/maximized
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Quadro 5 ­ Ocupação das unidades hoteleiras  no período entre 13 a 22 de abril de 2020 

 

 

 

 

 

 

  

¶ Assim, foram realizados pagamentos em unidades hoteleiras contratadas sem ocu-
pação efetiva, que se estima terem atingido 6 700 euros , tendo-se verificado si-
multaneamente pagamentos relativos a outras unidades hoteleiras cuja ocupação 
ultrapassava os mínimos contratados e/ou sem que tivesse sido feita essa exigên-
cia. Não pode, porém, ser desconsiderada a verificação de condicionantes externas 
à entidade adjudicante, como sejam uma eventual necessidade de mudança de 
unidade hoteleira no decurso do período de confinamento dos passageiros e/ou 
eventuais custos adicionais, designadamente logísticos e sanitários, associados ao 
seu transporte. 

Em contraditório, a Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia e a Di-
reção Regional do Turismo assinalaram a existência de um conjunto de «variáveis 
cuja articulação se mostra necessária, revela-se inexequível a separação diária dos 
encaminhamentos entre as unidades hoteleiras contratadas, atendendo ao número 
de passageiros já hospedados e aos novos hóspedes diários, para cumprimento 
dos limites diários de ocupação mínima nas três das quatro unidades hoteleiras 
contratadas pela Região». 

¶ Não se demonstrou que o gestor dos contratos tenha efetuado o acompanhamento 
da sua execução, nos termos previstos no artigo 290.º-A, n.os 1 e 3, do Código dos 
Contratos Públicos. O acompanhamento atempado de eventuais desvios na execu-
ção daqueles contratos poderia ter contribuído para a otimização da ocupação mí-
nima contratada, com consequência ao nível dos pagamentos. 

A Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia e a Direção Regional do 
Turismo manifestaram discordância, referindo que «a situação em apreço não se 
considera imputável ao gestor do contrato, atendendo à inexequibilidade de sepa-
ração diária dos encaminhamentos para cumprimento dos limites mínimos con-
tratados pela Região, considerando a distribuição de encaminhamentos por dias 

                                                      
 Assumindo-se como referência o valor de quarto individual, incluindo refeições. 
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alternados entre cada uma das unidades hoteleiras contratadas, previamente defi-
nido no início de cada mês, de acordo com os planos de voo, de forma a permitir 
a articulação tripartida entre a Autoridade de Saúde Regional, a Secretaria Regional 
da Energia, Ambiente e Turismo, através da Direção Regional do Turismo e as uni-
dades hoteleiras contratadas». 

140 Atendendo ao carater excecional e pontual das medidas adotadas no contexto da pandemia 
da COVID-19, não são formuladas recomendações. 

9. Desempenho orçamental 

9.1. Em contabilidade pública 

141 O relatório da Conta apresenta uma avaliação do desempenho orçamental do sector pú-
blico administrativo regional, tendo em conta as regras do equilíbrio orçamental previstas 
no artigo 4.º, n.º 2, da LEORAA  e no artigo 16.º, n.os 2 e 3, da LFRA , apesar de a última 
não se aplicar em 2020, em virtude dos efeitos da pandemia da COVID-19, de acordo com 
o previsto no artigo 77.º-A da Lei do Orçamento do Estado . 

142 Perante a receita efetiva de 1 107,1 milhões de euros e a despesa efetiva de 1 353,2 milhões 
de euros , observa-se o seguinte:  

Não foi observada a regra do equilíbrio orçamental prevista na LEORAA  

143 Segundo o relatório da Conta, o saldo global ou efetivo foi negativo no orçamento revisto 
(- 345,9 milhões de euros)140 e na execução (- 246,1 milhões de euros)141, evidenciando uma 
melhoria nesta sede, valores que se confirmam, tendo por base a demonstração orçamen-
tal apresentada no relatório da Conta. 

144 Comparativamente a 2019, o saldo global ou efetivo agravou-se em 163,2 milhões de euros, 
em consequência do decréscimo da receita efetiva (-90,4 milhões de euros đ 7,5%) e do 
aumento da despesa efetiva (72,9 milhões de euros đ 5,7%), situação sem paralelo nos 
últimos anos. 

                                                      
 O n.º 2 do artigo 4.º da LEORAA estabelece que «[a]s receitas efetivas têm de ser, pelo menos, iguais às despesas 

efetivas, incluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do período a que se refere o Orçamento justificada-
mente o não permitir». 

 O artigo 16.º da LFRA estabelece que «[d]urante o mandato do Governo Regional a receita corrente líquida cobrada deve 
ser pelo menos, em média, igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos» (n.º 2) e que 
«[o] resultado verificado pelo apuramento do saldo corrente deduzido da amortização não pode registar, em qualquer 
ano, um valor negativo superior a 5% da receita corrente líquida cobrada» (n.º 3). 

 Aditado pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadro 2, p. 5). 

 Idem, quadro 6, p. 9. 

 Ibidem, quadro 2, p. 5. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/499567
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Gráfico 1 đ Défice em contabilidade pública  

 

145 Na Conta, não foi apresentada qualquer justificação para este desequilíbrio orçamental, 
mas este reflete, naturalmente, o impacto direto das medidas tomadas no contexto da pan-
demia da COVID-19, assim como dos estabilizadores automáticos da economia. 

146 Numa análise desagregada, verifica-se que o agravamento do défice global ou efetivo se 
deveu ao desempenho orçamental da Administração Regional direta. 

O saldo primário foi negativo  

147 Como refere a Conta , o saldo primário foi negativo (-200,6 milhões de euros), o que 
significa que o sector público administrativo regional mantém necessidades de financia-
mento e não está a gerar os recursos necessários para satisfazer o serviço da dívida. 

148 O défice primário acrescido dos compromissos com juros e outros encargos decorrentes 
da dívida (45,5 milhões de euros) atinge 246,1 milhões de euros, valor que corresponde à 
necessidade de mais endividamento para poder satisfazer esta componente do serviço da 
dívida. 

149 No subsector da Administração Regional direta, o saldo primário foi de -228,4 milhões de 
euros, enquanto nos subsectores dos serviços e fundos autónomos e entidades públicas 
reclassificadas, atingiu os 27,8 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadro 2, p. 5). 

 Idem, p. 8. 
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A estrutura orçamental está desequilibrada  

150 Com expressão num saldo corrente negativo, a estrutura orçamental permanece desequili-
brada em termos de previsão, em 289 milhões de euros, e em termos de execução, em 
156 milhões de euros, com um agravamento significativo face a 2019. 

9.2. Em contabilidade nacional 

Em termos provisórios, a necessidade líquida de financiamento é de 371,6 milhões de euros  

151 Em contabilidade nacional, segundo o Sistema Europeu de Contas (SEC 2010), os valores 
divulgados pelo INE apontam para um défice orçamental provisório do sector público ad-
ministrativo regional de 371,6 milhões de euros, verificando-se um agravamento face aos 
anos anteriores . 

Gráfico 2 đ Défice em contabilidade nacional  

  

152 Face à indisponibilidade do PIBpm (valor provisório), não foi apresentado o rácio do défice 
do sector público administrativo regional referente a 2020 no PIBpm. 

                                                      
 Em 2019, verificou-se um défice corrente previsional de 107,3 milhões de euros e de 33,4 milhões de euros ao nível da 

execução. 

 Cfr. INE, Procedimento dos Défices Excessivos (1.ª Notificação de 2021) (março de 2021) e, mais detalhadamente para 

a Administração Regional dos Açores, SREA, PDE đ Apuramento do défice e dívida pública (1.ª Notificação de 2021) 
(março de 2021). De acordo com o INE, o saldo da Administração Regional dos Açores resulta de uma redução da receita 
e de um aumento da despesa refletindo os impactos das medidas do combate à pandemia da COVID-19, sendo ainda 
explicado pelo registo, como transferência de capital, da concessão de uma garantia ao Governo Regional à empresa 
SATA - Air Açores, no montante de 132 milhões de euros. 

https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=465796926&DESTAQUESmodo=2
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=465796926&DESTAQUESmodo=2
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
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10. Execução do quadro plurianual de programação orçamental 

153 No anteprojeto da ação preparatória n.º 21/D217 đ Processo orçamental, para onde se re-
mete, procedeu-se à análise do quadro plurianual de programação orçamental para o perí-
odo de 2020 a 2023, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2019/A, de 12 de 
novembro. Como se destacou, o QPPO para o período de 2020 a 2023 fixa limites de des-
pesa sem referência a programas e não abrange a despesa financiada por receita não efetiva 
e a despesa coberta por dotações provisionais, quando a lei exige que o quadro plurianual 
abranja os limites da despesa total. O Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de 
janeiro, que aprovou o Orçamento para 2020 , procedeu à alteração do QPPO, ade-
quando-o à estrutura por programas, mas mantendo as restantes limitações (cfr. ar-
tigo 70.º). 

154 A conta é omissa quanto à execução do quadro plurianual de programação orçamental. 
No entanto, face às limitações de que padece, compreende-se esta opção, por inutilidade. 

11. Origem e aplicação de fundos 

11.1. Operações orçamentais 

155 O relatório da Conta não apresenta uma análise à execução orçamental do conjunto do 
sector público administrativo regional, optando por a efetuar em separado para a Adminis-
tração Regional direta , para os serviços e fundos autónomos e para as entidades pú-
blicas reclassificadas . 

156 Apesar da importância da análise apresentada, a sua incidência limita a apreciação da ges-
tão orçamental consolidada, não havendo ainda informação por classificação funcional. 
Acresce a falta de identificação dos motivos dos desvios verificados, de indicação das me-
didas estabelecidas para a sua correção, bem como sobre os impactos do furacão Lorenzo 
e da pandemia da COVID-19 na execução orçamental. 

157 Sem prejuízo das limitações expostas, apresenta-se de forma sumária a execução das prin-
cipais origens e aplicações de fundos do sector público administrativo regional, a variação 
face ao ano anterior e a sua utilização. 

158 Nesta análise, foram utilizados como referência os valores apresentados na Conta, salva-
guardando-se eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso não exis-
tissem as situações assinaladas no Capítulo II. 

                                                      
 Posteriormente alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de 

agosto. 

 Cfr. volume I, ponto 3, pp. 11 a 27. 

 Idem, ponto 4, pp. 38 a 47. 

 Ibidem, ponto 5, pp.48 a 55.  
 

https://dre.pt/application/conteudo/126061441
https://dre.pt/application/conteudo/126061441
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/127816253/details/normal?q=Decreto+Legislativo+Regional+n.%C2%BA%201%2F2020%2FA%2C%20de+8+de+janeiro
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/127816253/details/normal?q=Decreto+Legislativo+Regional+n.%C2%BA%201%2F2020%2FA%2C%20de+8+de+janeiro
https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
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159 Em representação gráfica, os grandes números associados à execução das operações orça-
mentais do sector público administrativo regional, tal como se encontram expostos na 
Conta , são os seguintes:  

Gráfico 3 đ Origem e aplicação de fundos de operações orçamentais  
do sector público administrativo regional 

 

  

  

 

 

 
  

  

 
  

  

     

     

     

     

     

     

     

     

11.1.1. Origem de fundos 

Foram recebidos menos 222,7 milhões de euros do que o previsto no Orçamento para 2020 
e menos 6,7 milhões de euros do que em 2019 

160 Face ao previsto, os desvios ocorreram nas receitas próprias (-9,9 milhões de euros), nas 
transferências (-199,9 milhões de euros) e nos passivos financeiros (-12,9 milhões de eu-
ros).  

161 Comparativamente a 2019, a diminuição da receita resultou das receitas próprias (- 1,2 mi-
lhões de euros) e das transferências (-40 milhões de euros), verificando-se um aumento 
dos passivos financeiros (54,5 milhões de euros). 

162 Os desvios e as variações ocorridas foram as que a seguir se apresentam. 

 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadro 2, p. 5). 



 

49 

Quadro 6 ­ Desvios e variações na receita  

163 O impacto da pandemia da COVID-19 na perda de receitas não é diretamente quantificável, 
não se dispondo de informação complementar e de estimativa dos recursos envolvidos, 
mas a contração da atividade económica, a redução, isenção ou diferimento do pagamento 
de contribuições e impostos e a diminuição de despesas cofinanciadas por fundos comu-
nitários tiveram, naturalmente, efeitos na execução orçamental das receitas. 

164 Comparativamente a 2019, todas as componentes das receitas próprias registaram que-
bras, salientando-se as ocorridas na receita fiscal (-26,5 milhões de euros), nas vendas de 
bens e serviços correntes (-14,5 milhões de euros) e nas taxas, multas e outras penalidades 
(-6,7 milhões de euros). 

Na receita fiscal, que representa 86% das receitas próprias, os impostos indiretos 
diminuíram 42,6 milhões de euros 

165 Em sede de previsão orçamental, estimava-se uma redução de 54 milhões de euros na re-
ceita fiscal, relativamente a 2019, originada, principalmente, pelas quebras do IVA (28,9 mi-
lhões de euros), do IRC (13 milhões de euros) e do ISP (10 milhões de euros). 

166 Em execução, a receita fiscal foi inferior à de 2019 em 26,5 milhões de euros, totalizando 
668 milhões de euros, sendo: 
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¶ 226,1 milhões de euros de impostos diretos (mais 16,1 milhões de euros do que em 
2019, quando se previa arrecadar menos 13,7 milhões de euros);  

¶ 441,9 milhões de euros de impostos indiretos (menos 42,6 milhões de euros, pró-
ximo da quebra esperada de 40,3 milhões de euros). 

Gráfico 4 đ Receita fiscal đ Principais variações entre 2019 e 2020,  
ao nível da previsão e da execução  

 

86% das transferências recebidas vieram da Administração Central e 14% da União Europeia 

167 As transferências recebidas ascenderam a 385 milhões de euros, menos 40 milhões de eu-
ros em relação a 2019, e foram contabilizadas em diversos sectores institucionais, desta-
cando-se os seguintes: 

Quadro 7 ­  Transferências recebidas  
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168 Relativamente à execução orçamental das transferências recebidas do Estado e da União 
Europeia, os valores envolvidos são os seguintes: 

Quadro 8 ­ Execução orçamental das transferências recebidas do Estado e da União Europeia 
por subsector da administração pública regional  

        

        

      

        

        

        

169 A Conta fundamenta os desvios ocorridos apenas quanto à Administração Regional direta, 
referindo que a baixa execução das transferências recebidas do Estado ficou a dever-se ao 
não recebimento de verbas relacionadas com o furacão Lorenzo , enquanto a baixa exe-
cução das verbas da União Europeia ocorreu devido à «redução drástica da atividade eco-
nómica e do investimento público provocadas pela pandemia da COVID-19» .  

170 Acresce referir que a redução das verbas provenientes da União Europeia se ficou também 
a dever à previsão das verbas provenientes do Fundo de Solidariedade da União Europeia 
(FSUE), no valor de 7,4 milhões de euros, em receita orçamental da Administração Regio-
nal direta, que, apesar de terem sido recebidas, acabaram ser registadas em operações de 
tesouraria, a favor da Portos dos Açores, S.A.. 

11.1.2. Aplicação de fundos 

Foram despendidos menos 329,8 milhões de euros do que o previsto no Orçamento e menos 59,5 
milhões de euros em relação a 2019 

171 Face ao previsto, os desvios ocorreram nos fundos aplicados diretamente (menos 176,8 mi-
lhões de euros), nas verbas redistribuídas (menos 135,4 milhões de euros) e nos passivos 
financeiros (menos 17,6 milhões de euros). 

172 Comparativamente a 2019, o decréscimo ocorreu nos passivos financeiros (menos 
100,7 milhões de euros), enquanto os fundos aplicados diretamente e as verbas redistribu-
ídas aumentaram (14,9 milhões de euros e 26,3 milhões de euros, respetivamente). 

173 A Conta não justifica os desvios e as variações ocorridas. 

                                                      
 Idem, ponto 3.1.2, p.15. 

 Ibidem, ponto 3.1.3, p.16. 
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Quadro 9 ­ Desvios e variações na despesa  

58% dos fundos tiveram uma aplicação direta em despesas correntes (94%) e de capital (6%)  

174 Os fundos aplicados diretamente (1 015,4 milhões de euros) têm na sua maioria natureza 
corrente (953,7 milhões de euros) e destinaram-se ao pagamento de despesas com o pes-
soal (59%), aquisição de bens e serviços correntes (34%), juros e outros encargos (5%) e 
outras despesas correntes (2%). 

175 Os fundos com a natureza de capital (61,7 milhões de euros) dirigiram-se essencialmente 
à aquisição de bens (95%). 

176 Comparativamente a 2019, as despesas correntes tiveram um aumento de 33 milhões de 
euros e as despesas de capital um decréscimo de 18 milhões de euros. 

177 Por subsectores da administração pública regional, os fundos aplicados diretamente e a 
respetiva variação em relação a 2019 foram os que seguidamente se apresentam. 
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Quadro 10 ­ Fundos aplicados diretamente pelos subsectores da 
administração pública regional e variação em relação a 2019  

     

     

       

     

      

       

       

   

     

178 Parte das variações ocorridas são explicadas pelos impactos das despesas associadas ao 
furacão Lorenzo e à pandemia da COVID-19, conforme exposto nos quadros 1 e 2, supra. 

23% das verbas despendidas foram redistribuídas representando um aumento em relação a 2019 
de 26,3 milhões de euros 

179 As verbas redistribuídas , no valor de 394,3 milhões de euros, aumentaram cerca de 7% 
em relação a 2019 e destinaram-se a um conjunto diversificado de sectores. 

Quadro 11 ­ Destino das verbas redistribuídas por sector  

    

    

   

   

 726   

    

 

                                                      
 As verbas redistribuídas correspondem às contabilizadas em transferências correntes (122 169 801,50 euros), em sub-

sídios (32 279 092,20 euros), em transferências de capital (183 383 539,55 euros) e em ativos financeiros (56 489 593,52 eu-
ros). 
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180 Como já se referiu, também aqui, parte das variações ocorridas são explicadas pelos im-
pactos das despesas associadas à passagem do furacão Lorenzo na Região e à pandemia 
da COVID-19, conforme exposto nos quadros 1 e 2, supra. 

181 Relativamente ao destino das verbas redistribuídas, o relatório da Conta alerta para o facto 
de o quadro A 23, em anexo, não incluir todos os pagamentos contabilizados na classifica-
ção económica 04.08.02 đ Transferências correntes đ Famílias đ Outras, tendo sido exclu-
ídos os encargos com o complemento regional de pensão, suportados pela Vice-Presidên-
cia do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, no montante de 23,2 milhões de 
euros, bem como os encargos com os programas ocupacionais dos diversos departamen-
tos governamentais, os quais não foram quantificados. 

Em relação a 2019, a receita de passivos financeiros aumentou 54,5 milhões de euros 
e a despesa diminuiu 100,7 milhões de euros  

182 Na ótica dos recebimentos e pagamentos, a execução financeira dos passivos financeiros 
foi exposta nos quadros 6 e 9, supra. 

183 De acordo com o relatório da Conta, os desvios e as variações registadas decorreram, es-
sencialmente, dos seguintes fatores:  

i. contração de empréstimos pela Administração Regional direta para reestruturação 
da dívida financeira em mais 138,8 milhões de euros do que em 2019 , conforme 
autorizações concedidas pelos diplomas que aprovaram os Orçamentos da Região 
para 2019 e 2020 . 

ii. contração de empréstimos pela Administração Regional direta para financiamento 
de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI) e para fazer face aos efeitos económicos e sociais provocados pela pandemia 
da COVID-19 na Região, no valor total de 362,6 milhões de euros . 

Em 2019, os empréstimos contraídos pela Administração Regional direta para o fi-
nanciamento de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento ascenderam a 60 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. volume I, ponto 8, p. 86. 

 Volume I, pontos 3.2 e 6.1.1.1, pp. 16, 56 e 57. 

 Cfr. relatório da Conta de 2019 (volume I), ponto 2.3, quadro 2, p. 5, e relatório da Conta de 2020 (volume I, ponto 2.3, 
quadro 2, p. 5). 

 Cfr. alínea a) do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, e alínea a) do artigo 17.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro , alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os  7/2020/A, 
de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto. 

 Cfr. alínea a) do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 7/2020/A, de 9 de março, e 22/2020/A, de 13 de agosto. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/127816253
https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
https://dre.pt/application/conteudo/127816253
https://dre.pt/application/conteudo/130008908
https://dre.pt/application/conteudo/140210524
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iii. assunção das dívidas financeiras da Saudaçor, S.A. , e dos três hospitais, E.P.E.R., 
pela Administração Regional direta. 

184 Entre 2016 e 2018, o grau de cobertura da execução do Plano por empréstimos contraídos 
pela Administração Regional direta foi decrescente, mantendo-se em 2019 nos 14%. 

185 A Conta indica que os empréstimos contraídos pela Administração Regional direta, em 
2020, para o financiamento de projetos com comparticipação de Fundos Europeus Estru-
turais e de Investimento totalizaram 77,6 milhões de euros, o que permitiu um grau de 
cobertura das despesas do Plano também da ordem dos 14%. 

11.1.3. Utilização das fontes de financiamento 

O sector público administrativo regional apresenta um baixo grau de autonomia financeira  
que se agravou em 2020 

186 Os recursos financeiros utilizados para a cobertura da atividade desenvolvida no ano foram 
os seguintes: 

Quadro 12 đ Recursos financeiros utilizados para a cobertura da atividade desenvolvida em 2020  

  

187 Como evidencia o quadro anterior, o grau de autonomia do sector público administrativo 
regional é baixo, apresentando uma significativa dependência dos recursos financeiros pro-
venientes de transferências e de passivos financeiros para a cobertura da sua despesa total, 
situação que se agravou em 2020. Para tal, contribuiu a Administração Regional direta, 

                                                      
 Devido à sua extinção. 

 Nos termos do disposto na alínea d) do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I, quadro A15, em anexo, pp. 108 a 117). 
 

https://dre.pt/application/conteudo/127816253
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com um aumento de 14 pontos percentuais no grau de dependência. Os serviços e fundos 
autónomos e as entidades públicas reclassificadas contribuíram com aumentos da ordem 
dos 3% e 5%, respetivamente, sendo que nestas entidades a dependência financeira faz-se 
sentir essencialmente ao nível das transferências, destacando-se as provenientes da Admi-
nistração Regional direta . 

188 Em 14 entidades públicas reclassificadas que integram o perímetro orçamental, com exce-
ção da Atlânticoline, S.A., as 13 restantes apresentam um grau de dependência quase total 
das transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário para o desempenho das suas 
atividades. 

189 Quanto aos serviços e fundos autónomos, os indicadores apontam para a autonomia fi-
nanceira de cinco entidades, enquanto, em sentido oposto, as unidades de saúde de ilha 
e os fundos escolares estão totalmente dependentes das transferências recebidas. 

190 Nem todas estas entidades preenchem um dos pressupostos da atribuição do regime de 
autonomia administrativa e financeira, que é o das respetivas receitas próprias cobrirem, 
pelo menos, dois terços das despesas totais, sem as despesas cofinanciadas pela União 
Europeia . 

191 Excluindo as unidades de saúde de ilha e os fundos escolares pelas razões antes referidas, 
bem como as entidades que realizam pagamentos de despesas financiadas pela União Eu-
ropeia, dada ainda a limitação informativa decorrente da falta de indicação das fontes de 
financiamento das despesas em algumas entidades, este requisito não foi cumprido nos 
últimos dois anos pelo Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A., pelo Fundo Re-
gional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e pelo Centro de Oncologia 
dos Açores Prof. Doutor José Conde. 

192 Nestes termos, reitera-se o referido em anos anteriores, no sentido de o Governo Regio-
nal avaliar o grau de cumprimento da missão e dos objetivos de cada instituto público e 

                                                      
 Nos serviços e fundos autónomos e nas entidades públicas reclassificadas o indicador transferências da Administração 

Regional direta/Despesa total atinge montantes da ordem dos 94% e 92%, respetivamente. 

 Tendo por base o valor do indicador receitas próprias/despesa total, pese embora se tenha considerado os saldos de 
gerência como receita própria, as entidades referidas são as seguintes: Fundo Regional de Ação Cultural (122%); Fundo 
Regional do Desporto (211%); Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia (157%); Fundo Regional dos Transportes Ter-
restres (191%) e Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos na Região (274%). Os valores de receita própria 
considerada incluem saldos da gerência anterior, em virtude de se desconhecer a sua origem. 

 Sobre esta matéria, cfr. n.º 1 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho (RAFE), n.º 1 do artigo 37.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, n.º 1 do artigo 7.º da Lei de Bases da Contabilidade Pública e 
n.º 4 do artigo 6.º daquela lei, conjugado com o artigo 2.º, n.º 9, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de 
maio, e ainda o n.º 3 do artigo 129.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 Nestas entidades, a taxa de cobertura nos últimos três anos foi a seguinte: 

Fonte: Contas da Região Autónoma dos Açores de 2018 a 2020. 

 Cfr. por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019 (parte I, capítulo III, ponto 9.1.3., § 194, p. 55). 
 

https://dre.pt/application/conteudo/638174
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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reavaliar a atribuição do regime de autonomia administrativa e financeira, à luz dos requi-
sitos legalmente fixados e da evolução entretanto ocorrida. 

11.2. Operações extraorçamentais 

193 A conta do sector público administrativo regional integra as operações extraorçamentais. 

194 A informação relativa aos movimentos realizados em operações extraorçamentais é obtida 
através da soma algébrica das operações evidenciadas nos quadros 20, 48 e 61 do relatório 
da Conta . 

195 Não foi possível de confirmar os valores apresentados na Conta, atendendo a que os mapas 
contabilísticos individuais, constantes do volume II da Conta, não apresentam as opera-
ções de forma desagregada, por classificação económica, situação que também ocorre na 
maioria dos mapas que integram os documentos de prestação de contas das entidades. 

196 Relativamente às operações realizadas pelas entidades públicas reclassificadas, a impossi-
bilidade de confirmação decorre do facto de não existir correspondência entre a desagre-
gação apresentada na Conta e a evidenciada nos mapas de operações extraorçamentais 
que integram os documentos de prestação de contas daquelas entidades. Não obstante a 
maioria destas entidades ter apresentado contas em SNC-AP, a Conta continua a incluir 
em operações extraorçamentais as operações de tesouraria đ receitas do Estado, sem jus-
tificar tal procedimento, apesar da observação já efetuada no Relatório e Parecer sobre a 
Conta de 2019 . 

  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 2.3, quadro 4, p. 8). 

 Idem, pontos 3.3, 4.3 e 5.3, pp. 21, 43 e 52. 

 Cfr. ponto 9.2, § 197. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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Capítulo IV 
Fluxos financeiros intersectoriais 

12. Fluxos financeiros com a União Europeia 

12.1. Condicionantes e limitações 

197 A análise apresentada tem por base informação obtida mediante procedimento de circula-
rização junto das entidades intervenientes na gestão dos diversos programas operacio-
nais , podendo, no entanto, pelo número de entidades envolvidas, não contemplar todas 
as operações realizadas durante o ano de 2020. 

12.2. Fundos da União Europeia destinados aos Açores 

198 De acordo com informação obtida em procedimento de circularização, em 2020 os Açores 
receberam fundos da União Europeia que ascenderam a 229,7 milhões de euros , desti-
nados a diferentes entidades do setor público e privado, refletindo uma quebra de 25,2 mi-
lhões de euros (-11%) comparativamente a 2019, mantendo-se a tendência decrescente dos 
últimos anos. 

Gráfico 5 đ Fluxos financeiros da União Europeia para os Açores đ 2017 a 2020  

 

 

                                                      
 Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. (doc. I.01.02.01); Agência Nacional para o Programa ERASMUS+ 

(doc. I.01.02.02); Agência Nacional para o Programa Juventude em Ação (doc. I.01.02.03);  Autoridade de Gestão do 
Programa Operacional COMPETE (doc. I.01.02.04); Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional 
(doc. I.01.02.05 ); Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia (doc. I.01.02.06); Fundo Regional do Emprego 
(doc. I.01.02.07); Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P. (doc. I.01.02.08); Autoridade de Gestão do 
Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas (doc. I.01.02.09); Autoridade de Gestão do POISE 
(doc. I.01.02.10); Autoridade de Gestão do POSEUR (doc. I.0.02.11); e, Direção Regional do Planeamento e Fundos Es-
truturais (doc. I.01.02.12). 

 Para detalhe, cfr. Apêndice II, . 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/18-310PCR2_Acao_preparatoria_FluxosUE.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/18-310PCR2_Acao_preparatoria_FluxosUE.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/18-310PCR2_Acao_preparatoria_FluxosUE.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/18-310PCR2_Acao_preparatoria_FluxosUE.pdf
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199 Os pagamentos efetuados aos beneficiários finais ascenderam a 231,1 milhões de euros, 
traduzindo-se num decréscimo de 21,6 milhões de euros (-8,5%), face ao ano anterior. 
As entidades privadas foram beneficiárias de cerca de 73,7% do total de pagamentos, as-
cendendo a 170,4 milhões de euros. 

12.3. Fundos Comunitários evidenciados na Conta 

200 De acordo com o relatório da Conta, o recebimento de fundos comunitários afetos ao sec-
tor público administrativo regional, no ano de 2020, totalizou 110,4 milhões de euros, 
sendo 52,2 milhões de euros registados em operações orçamentais e 58,2 milhões de 
euros em operações extraorçamentais, sem que houvesse lugar à utilização do período 
complementar da receita. 

201 Relativamente à componente registada em operações orçamentais, 42,5 milhões de euros 
foram cobrados por entidades da administração regional direta, 5,7 milhões de euros por 
serviços e fundos autónomos e 3,92 milhões de euros por entidades públicas reclassifica-
das. 

202 Manteve-se, em 2020, a tendência de decréscimo do fluxo de comparticipações comunitá-
rias, tendo sido contabilizados menos 25,1 milhões de euros do que em 2019 (9,4 milhões 
de euros na Administração Regional direta, 13,2 milhões de euros nos serviços e fundos 
autónomos e 2,5 milhões de euros nas entidades públicas reclassificadas). No caso da Ad-
ministração Regional direta, a quebra deveu-se, essencialmente, à redução das transferên-
cias do FEDER (9,3 milhões de euros). 

203 Os montantes referentes a serviços e fundos autónomos são os espelhados nos quadros 
40 do relatório da Conta, mas divergem do somatório resultante dos mapas contabilísticos 
de prestação de contas destas entidades, onde se apuram os valores de 6,6 milhões de 
euros. 

204 Em procedimento de circularização, apurou-se um montante global de 53,6 milhões de eu-
ros, mais 1,4 milhões de euros do que o registado no relatório da Conta. 

  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I, ponto 3.1.3, pp. 15 e 16, ponto 3.3, pp. 20 a 23, ponto 4.1, quadro 40, e ponto 5.1, 

quadro 54). 

 Cfr. quadro 8, supra. 
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Quadro 13 đ Divergências apuradas nos Fundos comunitários 
contabilizados na Administração Regional 

 

205 Nos serviços e fundos autónomos, as divergências mais significativas foram apuradas no 
Fundo Regional da Ciência e Tecnologia (+480,5 mil euros) e nos fundos escolares (-858 
mil euros) . No caso dos fundos escolares, as verbas certificadas coincidem com os mon-
tantes inscritos nos documentos de prestação de contas daqueles organismos, mas diver-
gem do considerado no relatório da Conta, essencialmente pelo facto de esta não ter regis-
tado os recebimentos de FEAGA e Erasmus +. 

206 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças Planeamento e Administração Pública 
referiu que: 

(Ĝ) os recebimentos resultantes dos programas FEAGA e Erasmus + efetivamente constam 
dos mapas contabilísticos desse volume da Conta [volume II], no capítulo 06 đ Transferên-
cias correntes, embora de forma agregada». 
«Relativamente à RIAC, é também aplicável a justificação apresentada, apenas com a nu-
ance do registo ter sido efetuado na classificação económica 10.03.07. 

207 Importa referir que a análise dos mapas que integram o volume II da Conta, por compara-
ção com as contas de gerência dos serviços e fundos autónomos fundamentou o afirmado 
sobre as divergências. Por outro lado, o valor agregado não coincide com a soma das par-
celas que o constituem (os mapas individuais de cada serviço) . 

208 Relativamente às entidades públicas reclassificadas, o montante apurado em procedi-
mento de circularização (4,1 milhões de euros) é superior ao registado no relatório da 
Conta (3,92 milhões de euros) e ao expresso pelo conjunto daquelas entidades nos respe-
tivos documentos de prestação de contas (3,91 milhões de euros) . Quanto a estas, o 
montante de 184 mil euros registado na Conta da Região, bem como nos respetivos docu-
mentos de prestação de contas da Associação de Formação Turística e Hoteleira, como 

                                                      
 Para detalhe, cfr. apêndice II, quadro II.2. 

 Para detalhe, cfr. apêndice II, quadro II.3. 

 Disponibilizados nas pp. 270 a 321 do volume II da Conta. 

 Para detalhe, cfr. apêndice II, quadro II.4. 
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fundo comunitário, respeita, efetivamente, à comparticipação nacional. Por outro lado, 
tanto nos documentos de prestação de contas da Atlânticoline, S.A., como na Conta da 
Região não foram contabilizados 121 mil euros no âmbito do FEDER, pagos pela Direção 
Regional do Planeamento e Fundos Estruturais em 01-04-2020. 

209 Sobre a divergência apurada na Atlânticoline, S.A., a Secretaria Regional das Finanças Pla-
neamento e Administração Pública informou, em contraditório, que «o montante de 
121 148,19 ġ foi incorretamente contabilizado na classificaåáo econñmica 08.01.99 nas con-
tas individuais da entidade». 

210 Quanto à finalidade dos incentivos, verificou-se que, dos 42,5 milhões de euros transferidos 
para a Administração Regional direta, 21,4 milhões de euros (50,2%) tiveram por finalidade 
a comparticipação de projetos executados por outras entidades, no âmbito de diversos sis-
temas de incentivos. 

Quadro 14 đ Fundos comunitários contabilizados na Administração Regional 
direta por destinatário final 

 

12.4. Verificação de saldos bancários 

211 A conta, à semelhança de anos anteriores, disponibiliza o mapa com o registo contabilís-
tico, em operações extraorçamentais, das entradas de fundos nas contas bancárias do 
PO Açores 2020 da Região Autónoma dos Açores. 

212 A movimentação específica de contas bancárias relativamente a fundos comunitários é 
apresentada no quadro 33 do relatório da Conta. 

213 Naquelas contas, foram movimentadas quantias num total de 102,2 milhões de euros, a 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta, p. 24, quadro 21. 
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crédito, e de 106,3 milhões de euros, a débito. O saldo final das contas bancárias, no mon-
tante total de 16 milhões de euros, não se encontrava registado nos mapas da Administra-
ção Regional direta que constam do volume II da Conta. 

214 À semelhança do verificado em anos anteriores, as contas bancárias domiciliadas no IGCP, 
E.P.E., não são apresentadas no relatório da Conta. 

13. Fluxos financeiros no âmbito do sector público 

215 O apuramento dos fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 
baseou-se nas informações e valores apresentados nos dois volumes da Conta e no qua-
dro A23.  

 

216 Para efeito de certificação, procedeu-se à recolha dos dados do Orçamento do Estado no 
domínio das transferências da Administração Central para o sector público administrativo 
regional e para entidades do sector da Administração Local situadas no território da Região 
Autónoma dos Açores, bem como das transferências do Estado para as freguesias e muni-
cípios situados no território da Região Autónoma dos Açores, constantes dos despachos 
do Vice-Presidente do Governo Regional179 e do Diretor Regional de Organização e Admi-
nistração Pública180, publicados na II série do Jornal Oficial.  

217 Analisou-se igualmente o Relatório de execução financeira anual do Plano, para confirmar 
a finalidade dos fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional. 

Foram transferidos 162,1 milhões de euros para entidades públicas não incluídas no perímetro 
orçamental e recebidos 341,2 milhões de euros dessas entidades 

218 O sector público administrativo regional transferiu 162,1 milhões de euros para entidades 
públicas não incluídas no perímetro orçamental, recebendo destas um total de 341,2 mi-
lhões de euros em operações orçamentais, o que se traduziu num saldo global de 179,1 mi-
lhões de euros. 

219 Os fluxos transferidos para as sociedades não financeiras públicas representam 92,2% do 
total. 

220 Do ponto de vista da receita, a quase totalidade é proveniente da Administração Central 
(329,7 milhões de euros), de onde foram transferidos ainda 120,3 milhões de euros para a 
Administração Local, escriturados na Conta em operações extraorçamentais. 

  

                                                      
 A partir de dezembro de 2020. 

 De janeiro a novembro de 2020. 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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Gráfico 6 đ Fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 

 (em Euro) 

 

  

 
Fonte: Conta de 2020, volume I, volume II đ mapas das receitas e despesas e quadro A23, Orçamento do Estado para 2020 

đ mapas XVIII, XIX e XX, com as transferências, respetivamente, para as regiões autónomas, municípios e fregue-
sias, despachos do Vice-Presidente do Governo Regional e do Diretor Regional da Organização e Administração 
Pública e, publicados no Jornal Oficial, referentes às transferências para as autarquias locais. 

13.1. Fluxos financeiros com a Administração Central 

329,7 milhões de euros transferidos pela Administração Central, 95,8% dos quais com origem 
no Orçamento do Estado (315,8 milhões de euros đ 95,8%) 

221 A quase totalidade dos 329,7 milhões de euros transferidos pela Administração Central teve 
origem no Orçamento do Estado (315,8 milhões de euros đ 95,8%). As verbas transferidas 
no cumprimento do princípio da solidariedade (189,6 milhões de euros đ 57,5%)  e no 
âmbito do fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas (104,3 milhões de euros đ 
31,6%)  foram as que tiveram maior expressão no valor transferido. 

222 As transferências do Orçamento do Estado decresceram 9,1 milhões de euros (- 2,8%), face 
ao ano de 2019, o que se ficou a dever ao não recebimento de verbas relacionadas com a 
furacão Lorenzo e com o orçamento participativo da área governativa da educação, des-
porto e juventude. 

                                                      
 Artigo 48.º da LFRA e alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 

 Artigo 49.º da LFRA e alínea a) do n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 2/2020. 

 

  

 

 

 

 

 

https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://temp.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130893436/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%202%2F2020%2C%20de+31+de+mar%C3%A7o+
https://dre.pt/application/conteudo/499567
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223 O setor público administrativo regional recebeu, pela participação nos resultados dos jogos 
sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 12,9 milhões de euros desti-
nados a comparticipar despesas previstas no Plano de Investimentos da Região Autónoma 
dos Açores, concretamente as referentes aos programas da Solidariedade Social, Saúde, 
Proteção Civil, Desporto e Educação (Apoio Social). 

Quadro 15 đ Fluxos da Administração Central para o sector público administrativo regional 

  

 

    

  

  

Fonte: Orçamento do Estado para 2020 e Conta de 2020, volume 1, p.15, e 

 

 

224 Por seu turno, o sector público administrativo regional transferiu 4,2 milhões de euros para 

                                                      
 O Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/A, de 5 de julho, define os termos da afetação dos resultados líquidos dos 

jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa atribuídos à Região Autónoma dos Açores, nos ter-
mos do n.º 10 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 44/2011, de 24 de 
março, pelo Decreto-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 23/2018, de 10 de abril. 

 Artigo 141.º, n.º 2, da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 

 Artigo 84.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 

 O valor em causa foi contabilizado por entidades públicas reclassificadas e por serviços e fundos autónomos, conforme 
se expõe: 
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entidades da Administração Central, destacando-se: 

i. Transferências para a Universidade dos Açores e entidades relacionadas, no mon-
tante de 3,2 milhões de euros, destinadas, maioritariamente, a projetos de investiga-
ção e de desenvolvimento tecnológico;  

ii. Comparticipações para a Segurança Social e Caixa Geral de Aposentações, no mon-
tante de 924,1 mil euros. 

Quadro 16 đ Fluxos do sector público administrativo regional para a Administração Central 

 
 

   

  499  5
 522   

 Corresponde a duas transferências, registadas na classificação económica 04.03.01 đ Estado (Conta de 2020, volume II  mapas das despesas, 
folha 171 e 270). 

13.2. Fluxos financeiros com sociedades não financeiras públicas 

225 As sociedades não financeiras públicas transferiram 10,3 milhões de euros para o sector 
público administrativo regional , referentes a dividendos pela participação nos lucros da 
empresa pública regional EDA đ Eletricidade dos Açores, S.A., que renderam 8 milhões de 
euros, e à contrapartida financeira prevista nos contratos de concessão de exploração de 
recursos geotérmicos celebrados com a EDA Renováveis, S.A., no valor de 2,3 milhões de 
euros . 

226 Por sua vez, o sector público administrativo regional transferiu 149,5 milhões de euros para 
as empresas públicas regionais não incluídas no perímetro orçamental, mais 88 milhões 
de euros do que em 2019, aumento que resulta, essencialmente, do maior volume de trans-
ferências para o Grupo SATA, para reforço do capital social (mais 43 milhões de euros do 

                                                      
 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública referiu que «a omissão de 
revelaåáo contabilëstica ç inexata, na medida em que (Ĝ) as operaåóes mencionadas (Ĝ) foram objeto de registo conta-
bilëstico (Ĝ) nas classificações económicas 04.01.11 e 05.07.01».  

 Alínea e) do n.º 1 da cláusula 6.ª do contrato n.º 77/2015, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 70, de 10 de abril de 
2015. 

 Cfr. apêndice III, quadro III.1. 
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que em 2019), e no âmbito do contrato de concessão dos serviços aéreos regulares no 
interior da Região (mais 30,2 milhões de euros). 

227 As empresas do Grupo SATA obtiveram 81,7% daqueles fluxos, no montante de 122,1 mi-
lhões de euros. A parcela mais significativa, de 120,9 milhões de euros, destinou-se à SATA 
Air Açores, S.A., destacando-se 70,2 milhões de euros (mais 30,3 milhões de euros, do que 
em 2019) para cobertura dos encargos decorrentes da concessão dos serviços aéreos re-
gulares no interior dos Açores e 50,5 milhões de euros (mais 43 milhões, do que em 2019) 
para o aumento do capital social da empresa. 

228 A SATA Gestão de Aeródromos, S.A., recebeu 1,1 milhões de euros para financiamento de 
investimentos nos aeródromos das ilhas do Pico (431,5 mil euros), São Jorge (324,8 mil eu-
ros), Graciosa (239,1 mil euros), Corvo (65,5 mil euros) e Flores (10 mil euros). 

229 A SATA Internacional đ Azores Airlines, S.A., recebeu 111,6 mil euros para aumento de li-
quidez em contexto pandémico (Covid-19).  

230 Os restantes 18,3% (27,4 milhões de euros) cedidos ao sector público empresarial regional 
foram canalizados para as seguintes entidades:  

i. Portos dos Açores, S.A đ 15,3 milhões de euros, essencialmente para realização de 
obras e construções em portos, estudos e projetos (10,7 milhões de euros) e aquisi-
ção de equipamento (4,6 milhões de euros); 

ii. Lotaçor, S.A. đ Serviço de Lotas dos Açores, S.A đ 10,3 milhões de euros, destinados 
principalmente à exploração e prestação de serviços nos portos de pesca e formação 
profissional (8 milhões de euros) e ao reforço do capital social (2,3 milhões de eu-
ros);  

iii. Sinaga, S.A. đ Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A. đ 1,7 milhões de 
euros, para assegurar o seu funcionamento e apoio ao abastecimento de açúcar no 
mercado regional. 

iv. Outras đ 37,6 mil euros. 
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Quadro 17 đ Fluxos do sector público administrativo regional para  
sociedades não financeiras públicas 

  

Grupo 
SATA 

 

  

231 Os fluxos com origem nas entidades da Administração Regional direta totalizaram 
142,8 milhões de euros (95,5%). Neste âmbito, a Secretaria Regional dos Transportes e 
Obras Públicas foi a entidade responsável pelo maior fluxo de verbas, através das dotações 
do Plano, com 132,5 milhões de euros (88,6%). 

13.3. Fluxos financeiros com instituições sem fins lucrativos públicas 

232 As transferências do sector público administrativo regional destinadas ao financiamento 
das atividades de instituições sem fins lucrativos públicas, não incluídas no perímetro or-
çamental, totalizaram cerca de 1,4 milhões de euros, mais 494 mil euros (56%) do que em 
2019. 

233 Destacam-se os fluxos dirigidos para a PCTTER đ Associação Parque de Ciência e Tecnolo-
gia da Ilha Terceira (370 mil euros đ 26,9%), Associação para o Desenvolvimento e Forma-
ção do Mar dos Açores đ ADFMA (325 mil euros đ 23,6%), Associação RAEGE AÇORES đ 
Rede Atlântida de Estações Geodinâmicas e Espaciais (193,9 mil euros đ 14,1%) e INOVA 
đ Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores (149,5 mil euros đ10,9%), visando, princi-
palmente, o apoio de projetos de desenvolvimento tecnológico, despesas de funciona-
mento e investimentos com interesse para o desenvolvimento do turismo dos Açores. 

  

                                                      
 Inclui um montante de 234 350,56 euros registado na Conta na classificação económica 05.01.02 đ Sociedades e quase 

sociedades não financeiras đ Públicas, bem como na conta de gerência do Fundo Regional do Emprego, que procedeu à 
transferência. No anexo 1 da Conta figuram 234 188,99 euros. 

 Valor registado na Conta na classificação económica05.01.02 đ Sociedades e quase sociedades não financeiras đ Públi-
cas, bem como na conta de gerência do Fundo Regional do Emprego, que procedeu à transferência. No anexo 1 da Conta 
constam 106 764,11 euros. 
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Quadro 18 đ Fluxos do sector público administrativo regional  
para as instituições sem fins lucrativos públicas 

 

 

 

13.4. Fluxos financeiros com o sector da Administração Local 

O sector da Administração Local recebeu 127,3 milhões de euros 

234 As transferências do sector público administrativo regional para entidades do sector da 
Administração Local situadas no território da Região Autónoma dos Açores totalizaram 
7 milhões de euros, mais 437 mil euros do que em 2019. 

235 A Conta regista ainda, em operações extraorçamentais, fluxos para a Administração Local, 
com origem no Orçamento do Estado, num total de 120,3 milhões de euros. O fluxo global 
com a Administração Local perfez assim 127,3 milhões de euros. 

236 Os despachos do Vice-Presidente do Governo Regional e do Diretor Regional de Organiza-
ção e Administração Pública, com a relação das transferências para os municípios e fregue-
sias, são consentâneos com o valor transferido do Orçamento do Estado.  

  

                                                      
 Valor registado na Conta, Volume 1, na classificação económica 04.07.01 đ Instituições sem fins lucrativos. Na conta 

de gerência da entidade e no anexo 1 da Conta figuram 54 875,00 euros.  

 Cfr. quadro A23 da Conta. 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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Quadro 19 đ Fluxos do sector público administrativo regional  
com o sector da Administração Local  

13.4.1. Operações orçamentais 

237 As verbas transferidas dos recursos próprios do sector público administrativo regional 
(7 milhões de euros ) foram distribuídas por municípios (3,8 milhões de euros đ 54%), 
freguesias (2,4 milhões de euros đ 34%) e empresas e outros entes locais (803 mil euros đ 
12%) . 

238 Aqueles fluxos advêm, maioritariamente (4,7 milhões de euros đ 67%), de contratos ARAAL 
(acordos de cooperação técnica e financeira celebrados entre a Administração Regional e a 
Administração Local). 

239 Os concelhos da Ribeira Grande, da Praia da Vitória, de Angra do Heroísmo e de Ponta 
Delgada absorveram 68% (4,7 milhões de euros) dos fluxos. 

240 As verbas destinaram-se a objetivos diversos, destacando-se a habitação social (3 milhões 
de euros đ 42%), conforme o gráfico 7: 

                                                      
 A Administração Regional direta transferiu 6 672 187,58 euros e os serviços e fundos autónomos, 318 079,89 euros. 

Cfr. apêndice III, quadro III.3, para maior desenvolvimento. 
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 Gráfico 7 đ Finalidade dos fluxos financeiros da Administração Regional para a Administração Local 

 
Fonte: Conta de 2020, anexo 1. 

59% das verbas transferidas destinaram-se a três dos 19 municípios  
situados no território da Região Autónoma dos Açores 

241 Cerca de 97% do montante transferido para os municípios situados no território da Região 
Autónoma dos Açores (3,8 milhões de euros) teve origem em contratos ou acordos ARAAL. 
Destes, 2,6 milhões de euros (69%) destinaram-se à construção, manutenção ou arrenda-
mento de habitação social, 478 mil euros (13%) ao incentivo à captação de empresas tec-
nológicas đ Projeto Terceira Tech Island, 353 mil euros (9%) à construção/manutenção de 
infraestruturas públicas e a apoios no âmbito do furacão Lorenzo, 236 mil euros (6%) . 

242 Cerca de 59% das verbas transferidas (2,2 milhões de euros) destinaram-se ao Município 
da Ribeira Grande (797 mil euros đ 21%), Município da Praia da Vitória (784 mil euros đ 
21%) e Município da Angra do Heroísmo (657 mil euros đ 17%).  

243 O Município de Santa Cruz da Graciosa não beneficiou de qualquer verba do Governo Re-
gional, enquanto outros quatro beneficiaram de transferências inferiores a 5 mil euros (Mu-
nicípio de Vila do Porto, 500 euros, Município de Santa Cruz das Flores, 1 046 euros, Mu-
nicípio das Lajes do Pico, 1 227,6 euros, e Município do Corvo, 4 500 euros) . 

244 Em 2020, quebrou-se o ciclo crescente do volume financeiro transferido pelo Governo Re-
gional para o município da Praia da Vitória, recebendo menos 347 mil euros (31%) do que 
em 2019. Pelo menos desde 2017, o referido município foi sempre o maior beneficiário das 
transferências, com valores significativamente superiores aos restantes municípios. 

                                                      
 Cfr. apêndice III, quadro III.4, para maior desenvolvimento. 

 Cfr. apêndice III, quadro III.3, para maior desenvolvimento. 
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Gráfico 8 đ Evolução dos fluxos para os municípios 

(em Euro) 

 
Fonte: Pareceres sobre as Contas da Região de 2017 a 2019 e Conta de 2020, quadro A23. 

33,5% das transferências para as freguesias foram concentrados em 10 das 155 freguesias 
situadas no território da Região Autónoma dos Açores 

245 Os fluxos financeiros com as freguesias, 2,4 milhões de euros, foram, maioritariamente, 
enquadrados em Resoluções do Conselho do Governo (1,3 milhão de euros đ 54%) e em 
acordos de cooperação técnica e financeira (1 milhão de euros đ 42%) .  

246 Quase 33,5% dos fluxos totais para as freguesias (805 mil euros) foram concentrados em 
apenas 10 freguesias , das 155 situadas no território da Região Autónoma dos Açores. 

247 Grande parte dos fluxos para as freguesias destinaram-se à construção e beneficiação de 
infraestruturas públicas (1,4 milhões de euros đ 58%), seguindo-se o ambiente (477 mil eu-
ros đ 20%) e a habitação social (377 mil euros đ 16%).  

248 No quadriénio 2017-2020, a Freguesia de São Roque (Ponta Delgada) beneficiou do maior 
volume de transferências do Governo Regional, atingindo na globalidade 609 mil euros. 
Seguiu-se a Freguesia da Maia, com 506 mil euros, os Arrifes, com 316 mil euros e as Ca-
pelas com 301 mil euros. 

                                                      
 Cfr. apêndice III, quadro III.5, para maior desenvolvimento. 

 Freguesias de Capelas (Ponta Delgada), Fajã de Baixo (Ponta Delgada), Maia (Ribeira Grande), Santo António (Ponta 
Delgada), Arrifes (Ponta Delgada), Pico da Pedra (Ribeira Grande), Santa Bárbara (Ribeira Grande), Calheta (São Jorge), 
Santa Cruz (Lagoa) e Ginetes (Ponta Delgada). 

     

      

      

     

 

 

 

 

  

  

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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Gráfico 9 đ Evolução dos fluxos para as freguesias 

(em Euro) 

 
Fonte: Contas da Região de 2017 a 2020, anexo 1. 

As transferências para empresas e outros entes locais destinaram-se predominantemente  
a programas de emprego, projetos de desenvolvimento tecnológico e formação profissional 

249 As transferências para as empresas e outros entes locais, 803 mil euros, abrangeram 15 en-
tidades, das quais se destacam, por ordem decrescente do volume financeiro, a Ponte 
Norte đ Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, CRL (220 mil euros 
đ 27%), a Praia Cultural đ Cooperativa de Interesse Público, RL (175 mil euros đ 22%), a 
Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória (86 mil euros đ 11%) e a Associação 
de Promoção e Desenvolvimento da Ilha de São Jorge (85 mil euros đ 11%) . 

250 As verbas transferidas destinaram-se predominantemente a programas de emprego 
(247 mil euros đ 31%), a projetos de desenvolvimento tecnológico đ PRO-SCIENTIA 
(222 mil euros đ 28%) e à formação profissional (166 mil euros đ 21%). 

251 No quadriénio 2017-2020, a Ponte Norte đ Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da 
Ribeira Grande, CRL, foi a entidade que auferiu maior transferências de maior volume 
(1,1 milhão de euros), seguida da ART đ Associação Regional do Turismo (542 mil euros), 
da Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória (291 mil euros), da Associação de 
Promoção e Desenvolvimento da Ilha de São Jorge (261 mil euros) e da Praia Cultural đ 
Cooperativa de Interesse Público, RL (252 mil euros). 

                                                      
 Cfr. apêndice III, quadro III.6, para maior desenvolvimento. 
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252 Em 2020, destaca-se, pelo acréscimo de transferências, a Praia Cultural đ Cooperativa de 
Interesse Público, RL (que passou de 17 mil euros em 2019 para 175 mil em 2020); em 
sentido inverso, destaca-se a Fundação de Ensino Profissional da Praia da Vitória (de 
204,5 mil euros em 2019 para 86 mil em 2020). 

Gráfico 10 - Evolução dos fluxos para outras entidades de âmbito local 

(em Euro) 

 
Fonte: Contas da Região de 2017 a 2020, anexo 1. 

13.4.2. Operações extraorçamentais (fluxos com origem no Orçamento do Estado) 

253 As freguesias e os municípios situados no território da Região Autónoma dos Açores rece-
beram transferências, com origem no Orçamento do Estado, a título de participação nos 
recursos públicos. O montante destas transferências é fixado anualmente no Orçamento 
do Estado, de acordo com o critério de repartição por autarquia legalmente definido. 

254 Os fluxos da Administração Central são transferidos para autarquias locais situadas no ter-
ritório da Região Autónoma dos Açores, através da Administração Regional, sendo escritu-
rados na Conta da Região em operações extraorçamentais. 

255 Essas verbas ascenderam a 120,3 milhões de euros, cabendo aos municípios 113 milhões 
de euros (93,9%) e às freguesias 7,3 milhões de euros (6,1%). As autarquias locais dos 
concelhos de Ponta Delgada (18,2 milhões de euros), de Angra do Heroísmo (12,9 milhões 
de euros) e da Ribeira Grande (11,7 milhões de euros) absorveram 35,7% do total de trans-
ferências . 

256 Os valores escriturados na Conta são consistentes com os despachos do Vice-Presidente 
do Governo Regional e do Diretor Regional de Organização e Administração Pública, con-
tendo a relação das transferências para os municípios e freguesias. 

                                                      
 Artigos 25.º e seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 Cfr. quadro 19, supra. 

  

   

    

    

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/application/conteudo/499528
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13.4.3. Verbas consignadas ao serviço regional de saúde 

1,1 milhões provenientes da Administração Local 

257 Como contrapartida da prestação de serviços e dispensa de medicamentos aos trabalha-
dores autárquicos, as autarquias locais transferiram para a Região o montante 1,1 milhões 
de euros, destinado ao serviço regional de saúde. 

13.5. Comparticipações atribuídas em 2020 e não pagas  

258 Em 31-12-2020, as transferências atribuídas em 2020 que ficaram por pagar totalizavam 
9,1 milhões de euros. Daquele valor, 8,6 milhões de euros corresponde a transferências por 
realizar para as empresas públicas regionais não incluídas no perímetro orçamental, no-
meadamente para a SATA Air Açores, S.A. (6,5 milhões de euros), no âmbito do contrato 
de concessão dos Serviços Aéreos Regulares no Interior da Região, cujo pagamento transi-
tou para 2021, e para os Portos dos Açores, S.A. (2,1 milhões de euros), no âmbito de 
contratos de aquisição de equipamentos para diversos portos, pagos em 2021, segundo 
informações prestadas na Conta. 

259 Para as instituições sem fins lucrativos públicas, ficaram por transferir 463 mil euros, que 
se destinavam à Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira (394,3 mil euros), 
ao Observatório Regional do Turismo (37,4 mil euros), ao INOVA (19,8 mil euros) e à 
GEOAÇORES đ Associação Geoparque Açores (11,4 mil euros), o que se deveu à não 
conclusão dos projetos por parte dos beneficiários. 

260 Ficou por pagar à Administração Local 14,1 mil euros, dos quais 13 mil euros a três muni-
cípios  e 1,1 mil euros à Praia Cultural đ Cooperativa de Interesse Público, RL.  

261 O não pagamento aos municípios ficou a dever-se à publicação extemporânea do apoio 
(já em 2021) no Jornal Oficial e, no caso do caso da Praia Cultural đ Cooperativa de Inte-
resse Público, RL, ao não encerramento do projeto por parte da entidade, o que inviabilizou 
o pagamento do apoio.  

262 Quanto a entidades da Administração Central, a Fundação Gaspar Frutuoso não recebeu 
6,8 mil euros, por não ter concluído o projeto a que se propunha. 

  

                                                      
 Cfr. artigo 278.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março.  

 Anexo I. 

 Município da Horta đ 9 967,10 euros, Município de Velas đ 1 808,88 euros, e Município da Ribeira Grande đ 1 191,20 eu-
ros. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5605a50f-956d-43f0-b5af-b88555d7de5a/pdfOriginal
https://temp.dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130893466/view?q=lei+n.%C2%BA%202%2F2020
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Capítulo V 
Subvenções públicas 

263 Para efeitos da análise, consideram-se subvenções as transferências sem contrapartida que 
a Administração Regional direta e os serviços e fundos autónomos efetuam para o sector 
privado (famílias, empresas privadas e instituições sem fins lucrativos privadas), o que 
inclui as despesas classificadas nos agrupamentos económicos de transferências, subsí-
dios e ativos financeiros que revistam as caraterísticas de subvenção a entidades privadas, 
independentemente da classificação económica de registo na Conta. Nesta ótica, excluí-
ram-se as despesas classificadas como fluxos para entidades privadas, mas que não se 
destinaram a este tipo de entidades. 

14. Informação prestada na Conta de 2020 

264 A matéria das subvenções é apreciada, de forma agregada, no ponto 8. do relatório da 
Conta de 2020 e, de modo pormenorizado, no respetivo quadro A23, disponível no sítio da 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro na Internet. 

265 A análise realizada no âmbito desta ação tem por base aquele documento, que consiste 
numa listagem dos pagamentos efetuados, contendo, designadamente, a base legal, a 
identificação da entidade beneficiária, o valor atribuído, a classificação económica e a clas-
sificação orgânica da despesa, a finalidade e a menção da publicação no Jornal Oficial. 

266 Destaca-se, pela positiva, a inclusão, na Conta de 2020, de informação sobre a classificação 
institucional dos beneficiários, bem como a concentração, num único documento, da in-
formação relativa aos apoios não pagos. 

267 Como aspeto a melhorar, observa-se que o quadro A23 continua a não discriminar conve-
nientemente os beneficiários de alguns dos apoios concedidos. A título de exemplo, são 
feitas referências a instituições financeiras e a famílias sem identificar o beneficiário em 
concreto . 

15. Volume financeiro das subvenções  

Ao sector privado foram concedidas subvenções não reembolsáveis no montante de 151,7 milhões 
de euros e subvenções reembolsáveis de meio milhão de euros 

268 A Conta apresenta um mapa resumo das subvenções públicas com um total de 
596 541 132,39 euros . Este montante incorpora verbas que não são consideradas subven-

                                                      
 O quadro A23 identifica o beneficißrio ĖFAMËLIASė, com um NIF 111111111, no montante de 6 645 563,12 euros. 

 Cfr. do relatório da Conta (volume I, p. 83). 
 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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ções para efeitos desta análise, designadamente as subvenções pagas a entidades não pri-
vadas, no montante de 438 332 960,63 euros , bem como 6 506 285,83 euros referentes a 
prestação de serviços. 

269 Assim, as subvenções ao sector privado totalizam 151 701 885,93 euros , englobando tam-
bém as verbas registadas em classificações económicas de natureza não privada que se 
destinam efetivamente ao sector privado. 

270 A redistribuição das subvenções por famílias, empresas privadas e instituições sem fins 
lucrativos privadas corresponde a 8,2% da receita e 8,8% da despesa consolidadas, to-
mando por base os valores divulgados na Conta.  

271 As subvenções foram suportadas na totalidade por verbas afetas ao Plano Anual Regional, 
sendo 83% (126,4 milhões de euros) classificadas no quadro A23 como despesas do plano 
e 17% (25,3 milhões de euros) como despesas de funcionamento. 

272 Por áreas, destacam-se as do emprego e competitividade, 41% (62,1 milhões de euros), 
solidariedade social e habitação, 18% (27,4 milhões de euros), e agricultura e florestas, 16% 
(24,8 milhões de euros).  

273 A Administração Regional direta financiou 73% daquelas despesas (111, 4 milhões de eu-
ros), enquanto 27% ficaram a cargo de serviços e fundos autónomos (40,3 milhões euros). 

Transitou para o ano de 2020 o montante de 8 313 986,80 euros de subvenções atribuídas  
e não pagas 

274 De acordo com a informação prestada na Conta, o não pagamento de subvenções atribuí-
das, no montante de 8 313 986,80 euros, decorre de circunstâncias que são imputáveis aos 
próprios beneficiários (não encerramento dos projetos e situações de incumprimento das 
obrigações a que estavam vinculados) . 

275 Os apoios atribuídos e não pagos destinaram-se, maioritariamente, ao sector do turismo 
(8 023 784,75 euros) e referem-se, em grande parte, aos beneficiários ATA - Associação de 
Turismo dos Açores - Convention and Visitors Bureau (6 milhões de euros - 74%) e ao 

                                                      
 Entidades públicas não reclassificadas đ 149 476 401,27 euros; Administração Regional direta đ 277 231 511,73 euros; 

Administração Local đ 6 990 267,47 euros; Administração Central đ 3 259 731,14 euros; e Instituições sem Fins Lucrati-
vos públicas đ 1 375 049,02 euros. 

 Não inclui verbas no valor 24 945 984,77,00 euros, que constam do volume II como sendo pagas a entidades privadas 
(04.01.02 đ 65 531,12 euros, 04.08.01 đ 88 784,59 euros, 04.08.02 đ 24 594 147,56 euros, e 05.08.03 đ2 824,00 euros). 
Dado que não constam do quadro A23 não é possível verificar quais os beneficiários, a finalidade prevista e o enquadra-
mento legal. Importa também ter presente que, tal como já se mencionou, relativamente à rubrica 04.08.02, o volume I 
da Conta da Região (pág. 86) refere que não incluiu no quadro A23 os valores referentes ao complemento regional de 
pensão no valor de 23,2 milhões de euros, bem como os encargos com os programas ocupacionais dos diversos depar-
tamentos do Governo Regional. 

 As subvenções atribuídas e não pagas aqui tratadas destinaram-se exclusivamente ao sector privado, pelo que o seu 
montante difere do valor global apresentado no relatório da Conta (volume I, p. 87, e quadro A23 em anexo), que abrange 
transferências para entidades do sector público. 

 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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Grupo Desportivo Comercial (1,2 milhões de euros - 14%). 

Encontram-se por receber 5,1 milhões de euros de apoios reembolsáveis 
com prazos de reembolso já vencidos 

276 Os apoios reembolsáveis, no montante de 533 560,58 euros , representam 0,4% do total 
das subvenções. Referem-se, quase na íntegra (89% do total), a incentivos concedidos ao 
abrigo do sistema de incentivos à actividade económicaCompetir +, geridos pela Direção 
Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade. O remanescente foi pago pelo 
Fundo Regional do Emprego, no âmbito de apoios à criação do próprio emprego.  

277 Através de informação complementar do quadro A23 (separador Subsídios Reemb. a 
31-12-2020), verifica-se que os créditos totalizavam 13,5 milhões de euros, em 31-12-2020. 
Destes, 5,1 milhões de euros não foram reembolsados na data prevista, quase na íntegra 
referentes a apoios ao setor do turismo, havendo montantes por receber desde o ano de 
1998. 

Quadro 20 đ Reembolsos vencidos por cobrar 

(em Euro) 

 
 

16. Beneficiários  

As empresas e instituições sem fins lucrativos concentram 86% das subvenções atribuídas 

278 A maior parte das subvenções destinou-se a empresas e a instituições sem fins lucrativos, 
absorvendo, respetivamente, 78 377 643,34 euros e 51 145 250,57 euros (52% e 34%). Às fa-
mílias coube 22 178 992,02 euros (15%) . 

                                                      
 Valor que difere dos 14 567 132,81 euros que constam do mapa que consta do separador Subsídios Reemb. em 

31-12-2020 do quadro A23. 

 «Famílias đ O sector engloba os indivíduos (ou seus agrupamentos) cujas funções principais são o consumo final e a 
produção em empresas individuais» (cfr. Classificador das receitas e despesas públicas). 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://dre.pt/application/file/a/284259
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Gráfico 11 đ Subvenções atribuídas por tipo de beneficiário 

 

279 Foram pagas subvenções a 17 027 beneficiários, mas 10% do montante atribuído (14,5 mi-
lhões de euros) concentrou-se em quatro beneficiários , abrangendo um vasto conjunto 
de finalidades. 

Quadro 21 đ Principais beneficiários 

 

   

280 Os principais beneficiários auferiram subvenções sobretudo no âmbito do sistema de in-
centivos à atividade económica đ Competir + (8 605 474,07 euros ) e de contratos de in-
vestimento de interesse turístico (4 125 mil euros).  

281 A Associação de Turismo dos Açores đ Convention and Visitors Bureau, com 11,7 milhões 
de euros, e o Hospital Internacional dos Açores, com 9,3 milhões de euros, destacam-se, 

                                                      
 Por impossibilidade de identificação, não são considerados nesta análise os beneficiários identificados como ĖFAMË-
LIASė, com um NIF 111111111 ou com nome de instituições bancárias (sobre a matéria, cfr. § 257, supra). 
 Envolvendo os projetos construção do hospital (7 061 190,84 euros), incentivo à competitividade empresarial 

(133 614,85 euros), modernização e remodelação da unidade industrial de rações, farinha e bolachas (1 385 001,07 euros) 
e outros, em parte (25 667,31 euros). 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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também, pelo volume de apoios recebidos no triénio 2018-2020. Neste intervalo temporal, 
destacam-se também a Finançor, S.A., e a Cooperativa União Agrícola, C.R.L., com apoios 
no montante de 4,5 e 4,4 milhões de euros, respetivamente. 

Quadro 22 đ Apoios recebidos no triénio 2018-2020 pelos principais beneficiários de 2020 

 

17. Enquadramento legal 

20% do total dos apoios (29,8 milhões) foi concedido ao abrigo do sistema de incentivos à 
atividade económica đ Competir +  

282 O enquadramento legal dos apoios é muito diversificado, sendo que 58% têm subjacente 
doze regimes, através dos quais foram concedidos 88 milhões de euros, destacando-se o 
sistema de incentivos Competir +, ao abrigo do qual foram atribuídos 29,8 milhões 
(20% do total dos apoios), e os acordos de cooperação celebrados entre a Segurança Social 
e instituições particulares de solidariedade social (IPSS), através dos quais foram concedi-
dos 10,4 milhões de euros (cerca de 7% do total dos apoios). 

Quadro 23 đ Principais regimes normativos 

 

 

 Total 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/contas-da-raa
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283 No triénio 2018-2020, os apoios pagos foram principalmente enquadrados no sistema de 
incentivos à atividade económica đ Competir + e em acordos de cooperação celebrados 
entre a Segurança Social e as IPSS, no âmbito da cooperação social. 

18. Avaliação de resultados 

A Conta não inclui análise dos resultados obtidos no âmbito dos apoios financeiros concedidos 

284 A análise apresentada na Conta aos apoios financeiros atribuídos não inclui uma avalia-
ção global dos resultados obtidos, fazendo apenas menção às disposições legais que vin-
culam os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos à sua elaboração. 

285 Em complemento, é indicado que a Direção Regional do Orçamento e Tesouro emitiu ori-
entações aos serviços sobre a matéria, mas o resultado obtido com a mencionada orienta-
ção também não foi divulgado no relatório da Conta. 

286 O procedimento adotado não promove o cumprimento do princípio da transparência le-
galmente previsto , nem acolhe a recomendação que vem sendo reiteradamente formu-
lada pelo Tribunal de Contas. 

287 A verificação de 38 processos de prestação de contas de 2020, remetidos ao Tribunal de 
Contas pelas entidades responsáveis pela gestão de apoios financeiros, conduziu à conclu-
são de que 71% das entidades apresentaram informações sobre a matéria, quer em relató-
rio específico (21 entidades) quer no relatório de gestão (6 entidades), mas as mesmas não 
se consubstanciam numa avaliação de resultados aos apoios financeiros atribuídos . 

288 A falta generalizada de referência a indicadores, metas e objetivos pré-estabelecidos invia-
biliza a concretização de uma avaliação dos resultados dos apoios financeiros atribuídos. 

 

Capítulo VI 
Conclusões e acompanhamento de recomendações 

                                                      
 Cfr. volume I, pp. 83 a 87. 

 Cfr. artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, e artigo 14.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 5/2020/A, de 14 de fevereiro. 

 Cfr. 17.ª recomendação formulada, por último no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2006 
(parte II, ponto II, p. 101). 

 Cfr. apêndice IV, quadro IV.1. 

https://dre.pt/application/file/a/127845697
https://dre.pt/application/file/a/129174143
https://dre.pt/application/file/a/129174143
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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19. Principais conclusões 

¶ Observaram-se as seguintes situações suscetíveis de afetar a fiabilidade das demons-
trações orçamentais: 

đ A aplicação do SNC-AP pelas entidades que integram o perímetro de consolidação 
está a ser feita progressivamente, sendo que as demonstrações orçamentais de re-
lato não são reportadas ao mesmo período temporal, conduzindo à falta de homo-
geneização de estrutura e temporal no processo de consolidação (pontos 2. e 5., 
§§ 8 a 14, 37 e 38). 

đ As demonstrações orçamentais previsionais, de relato e consolidadas, apresenta-
das na Conta não seguem os modelos tipificados na NCP 26 đ Contabilidade e 
Relato Orçamental(ponto 5., § 26). 

đ No processo de consolidação, a homogeneização de operações internas não 
abrange todas as operações realizadas (ponto 5., § 32). 

đ O saldo de abertura das operações orçamentais não é coincidente entre o orça-
mento revisto (final) e a conta consolidada, existindo uma diferença para menos 
na Conta de 2,3 milhões de euros (ponto 5., § 41). 

đ Na segunda alteração do Orçamento, a previsão das verbas provenientes da União 
Europeia não é coincidente entre os mapas I e X (ponto 5., §§ 44 a 46). 

đ O valor do saldo de abertura de operações orçamentais da Administração Regional 
direta não é consistente com o valor do saldo de encerramento de 2019, sem que 
tal se encontre fundamentado (ponto 5., §§ 49 a 54). 

đ As transferências do Estado ao abrigo do princípio da solidariedade, no valor de 
190 milhões de euros, continuam a ser integralmente registadas em receitas cor-
rentes (ponto 5., §§ 56 a 60). 

đ Foi registado em transferências de capital um aumento de capital social, no valor 
de 2,3 milhões de euros, quando tal deveria ser registado em ativos financeiros 
(ponto 5., § 62). 

¶ A regularidade da execução orçamental da Administração Regional direta encontra-se 
afetada pelo registo de recebimentos sem prévia inscrição orçamental, no valor de 
1,6 milhões de euros (ponto 6., § 64). 

¶ O cativo de 6% das dotações orçamentais em aquisição de bens e serviços não foi 
integralmente respeitado, tendo a Direção Regional das Obras Públicas e Comunica-
ções e o Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores efetu-
ado pagamentos para além da dotação orçamental disponível (ponto 6., § 65). 

¶ Não foram cumpridos princípios orçamentais: 

đ Da anualidade, pela existência de um período complementar de execução orçamen-
tal, o qual é fixado por regulamento sem base legal (ponto 6., §§ 67 a 69). 

đ Da universalidade, pela não contabilização de operações de curto prazo, pelo não 
registo oportuno de entradas de fundos em contas bancárias, com especial ênfase 
para as específicas de fundos comunitários, e pela manutenção em saldo bancário 
de montantes significativos por contabilizar, no valor de 16,7 milhões de euros 
(ponto 6., §§ 70 e 71). 

đ Da especificação e da transparência (ponto 6., §§ 72 e 73). 
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¶ Não foram quantificados os meios financeiros alocados à recuperação dos estragos 
causados pelo furacão Lorenzo e à mitigação dos efeitos provocados pela pandemia da 
COVID-19, nem apresentados os efeitos diretos e imediatos na execução orçamental, 
o que não contribui para a transparência das contas públicas, para a definição de me-
didas de política e para o acesso aos recursos disponibilizados pelo Estado e pela União 
Europeia (ponto 8., §§ 97 e 98). 

¶ Não foi observada a regra do equilíbrio orçamental estabelecida na Lei de Enquadra-
mento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores. O saldo global ou efetivo ne-
gativo, de 246,1 milhões de euros, agravou-se em 163,2 milhões de euros, em conse-
quência do decréscimo da receita efetiva (-90,4 milhões de euros) e do aumento da 
despesa efetiva (72,9 milhões de euros), o que reflete, naturalmente, os efeitos das 
medidas tomadas no âmbito da pandemia da COVID-19, assim como os efeitos dos 
estabilizadores automáticos da economia (ponto 9.1., §§ 143 a 145). 

¶ O baixo grau de autonomia do sector público administrativo regional agravou-se, apre-
sentando uma significativa dependência dos recursos financeiros provenientes de 
transferências e passivos financeiros, compreendendo um conjunto de entidades com 
um grau de dependência quase total daquelas fontes de financiamento. Salienta-se a 
existência de serviços e fundos autónomos que não cumprem o requisito financeiro 
legalmente estabelecido para a manutenção da sua autonomia financeira (ponto 11.1.3., 
§§ 187 a 191). 

¶  A receita total quantificou-se em 1 840,9 milhões de euros e a receita efetiva em 1 107,1 
milhões de euros, com principal origem na receita fiscal (668 milhões de euros) e nas 
transferências (385 milhões de euros), nomeadamente as provenientes da Administra-
ção Central (329,7 milhões de euros) e da União Europeia (52,2 milhões de euros) 
(ponto 9.1., § 142, ponto 11.1., §§ 159, 166 e 167, ponto 12.3. § 200, ponto 12.4. § 220, e 
ponto 13.1., § 221). 

¶ A despesa total cifrou-se em 1 733,5 milhões de euros e a despesa efetiva em 1 353,5 mi-
lhões de euros, aplicada diretamente no pagamento de despesas com o pessoal 
(566 milhões de euros), aquisição de bens e serviços correntes (326,5 milhões de eu-
ros), juros e outros encargos (45,5 milhões de euros), e em investimentos (58,6 milhões 
de euros), tendo sido redistribuídas verbas no valor de 394,3 milhões de euros 
(ponto 9.1., § 142, ponto 11.1., § 159, e ponto 11.1.2., §§ 171 a 179). 

¶ No ano de 2020, os Açores receberam 229,7 milhões de euros de fundos da União 
Europeia, destinados a diferentes entidades dos setores públicos e privados, refletindo 
uma quebra de 11% comparativamente a 2019, mantendo-se a tendência decrescente 
dos últimos anos. Os pagamentos efetuados aos beneficiários finais ascenderam a 
231,1 milhões de euros, menos 8,5% do que em 2019 (ponto 12.2., §§ 198 e 199). 

¶ De acordo com o relatório da Conta, os recebimentos de fundos comunitários afetos 
ao sector público administrativo regional totalizaram 110,4 milhões de euros, sendo 
52,2 milhões de euros registados em operações orçamentais e 58,2 milhões de euros 
em operações extraorçamentais. Em procedimento de circularização, apurou-se um 
montante global de 53,6 milhões de euros, mais 1,4 milhões de euros do que o regis-
tado no relatório da Conta (ponto 12.3., §§ 200 e 204). 
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¶ O sector público administrativo regional transferiu 162,1 milhões de euros para entida-
des públicas externas ao perímetro orçamental regional, destinando 149,5 milhões de 
euros (92,2%) às empresas públicas regionais não incluídas no perímetro orçamental. 
As empresas do Grupo SATA obtiveram 122,1 milhões de euros (81,7%) do total trans-
ferido para empresas públicas regionais, sendo 70,2 milhões de euros para cobertura 
dos encargos decorrentes da concessão dos serviços aéreos regulares no interior dos 
Açores e 50,5 milhões de euros para o aumento do capital social da empresa. Pelas 
entidades do sector da Administração Local situadas no território da Região Autónoma 
dos Açores, foram distribuídos 7 milhões de euros, destinando-se 3,8 milhões de euros 
aos municípios, 2,4 milhões de euros às freguesias e 803 mil euros às empresas e ou-
tros entes locais (ponto 13., §§ 218 e 219, ponto 13.2., §§ 226 e 227, ponto 13.4., § 234, e 
ponto 13.4.1., § 237). 

¶ O sector público administrativo regional recebeu 341,2 milhões de euros de entidades 
públicas externas ao perímetro orçamental regional, sendo 329,7 milhões de euros pro-
venientes da Administração Central, quase na totalidade com origem no Orçamento do 
Estado. As relacionadas com o princípio da solidariedade (189,6 milhões de euros) e 
com o fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas (104,3 milhões de euros) tive-
ram maior peso (ponto 13., §§ 218 e 220, e ponto 13.1., § 221). 

¶ As subvenções públicas a privados totalizaram 151,7 milhões de euros, o que corres-
ponde a 8,2% da receita e 8,8% da despesa consolidadas. Foram suportadas na totali-
dade pelas verbas afetas ao Plano Anual Regional (ponto 15., §§ 269 a 271). 

¶ A maior parte das subvenções destinou-se a empresas e a instituições sem fins lucra-
tivos (52% e 34%, respetivamente). Do total dos apoios, 20% têm enquadramento no 
sistema de incentivos Competir + (ponto 16, § 278, e ponto 17., § 282). 

¶ Foram concedidos apoios reembolsáveis no montante de 533 560,58 euros, o que cor-
responde a 0,4% do total das subvenções pagas em 2020 (ponto 15, § 276).  

¶ Em 31-12-2020, os créditos por apoios reembolsáveis totalizavam 13,5 milhões de euros, 
dos quais 5,1 milhões de euros não foram reembolsados na data prevista (ponto 15., 
§ 277). 
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20. Acompanhamento de recomendações 

289 As recomendações formuladas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, e reiteradas 
no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2019, não foram acolhidas: 

3.ª 
Apresentar as demonstrações orçamentais e financeiras consolidadas, 
quer previsionais, juntamente com o Orçamento, quer integrando a 
Conta, de acordo com o SNC-AP. 

Não 
acolhida  

Ponto 5. 
§§ 26 e 27 

290 Refira-se ainda que, apesar do número reduzido de recomendações formuladas no Relató-
rio e Parecer sobre a Conta de 2018 e reiteradas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2019, o Tribunal de Contas incentivou o Governo Regional a prosseguir na adoção de me-
didas no sentido da resolução das restantes situações que afetam a fiabilidade da Conta e 
do acatamento das recomendações anteriormente formuladas. 

291 Neste sentido, importa fazer referência ao grau de acolhimento das recomendações formu-
ladas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017: 

7.ª 

Conferir coerência aos mapas orçamentais, entre si, quanto aos valores 
previsionais de recursos financeiros dirigidos à cobertura do investi-
mento público e evidenciar uma adequada previsão plurianual dos pro-
gramas de investimento público. 

Não 
acolhida  

(1.ª parte) 

Acolhida 
em 2018  

(2.ª parte) 

Ponto 5. 
§ 42 

10.ª  
Classificar as transferências do Estado, efetuadas ao abrigo do princípio 
da solidariedade, de acordo com a respetiva natureza. 

Não 
acolhida 

Ponto 5. 
§§ 51 a 55 

11.ª Aperfeiçoar o processo de consolidação das receitas e das despesas do 
sector público administrativo regional. 

Não 
acolhida  

Ponto 5. 
§§ 29 a 38 

16.ª 

Adotar procedimentos contabilísticos adequados, que assegurem o re-
gisto oportuno dos movimentos associados aos fluxos financeiros com 
a União Europeia, mediante a evidenciação contabilística, em operações 
orçamentais e extraorçamentais, dos movimentos das correspondentes 
contas bancárias. 

Não 
acolhida 

Ponto 6.  
§ 65, iii. 

17.ª 
Apresentar a análise consolidada dos resultados da atribuição de sub-
venções públicas, permitindo uma avaliação da eficácia e eficiência. 

Não 
acolhida 

Ponto 18. 
§§ 274 a 

278 

 

 

                                                      
 Cfr. parte II, ponto II, p. 109, do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, e p. 102 do Relatório e Parecer sobre a Conta 

de 2019. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2019/sratc-cra-2019.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 17 de dezembro de 2021. 

O Juiz Conselheiro 

 

 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I đ Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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II đ Direção Regional das Obras Públicas e dos Transportes Terrestres 
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III đ Direção Regional das Comunicações 

 



 

94 

 

IV đ Secretaria Regional das Obras Públicas e Comunicações 

 



 

95 

V đ Secretaria Regional dos Transportes Turismo e Energia 
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